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ATA UE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAL ELETRONICOS EIRELI 
inscrita no CNPJ nº 31.455.241/0001-59, com sede na Av. Americo Belay, 740, Jardim Imperial, Maringa, PR, 
CEP 87.02,3-000, representada pela Senhora Marina Piciani Pazinato, CPF nº 679.713.429-34, simplesmente 
denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada 
no Processo Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2020, registro de preços 
para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e 11 do Edital, nos termas da Lei n.º 
8.666/53, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSUi.A PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexa ao presente edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os icons registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos da art. 6º 
e c/cart. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 
da Ata dc-~ Registra de Preços. 

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta] após recebirnentc dos 
produtos e emissão das natas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Aprásentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal da contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nata 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FG T S, atualizadas até a 
data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. -~,, 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente do liquid çãó qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, ern decorrência de penalidade ou inadirnplemento, se qú~e isso gere direito a 
qualquer compensação. 

i 
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura cios ficais responsáveis 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. ~'~~ 

3.7. As empresas deverão encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para que 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiverem tò~ onfc~rmidad 
Wi. PICIAN! A.w.e..n.Io.m, 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÉf='10. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. 0 CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresent~3da no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entreg;~ no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. 0 Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará c 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando Estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 

ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momentb do pleito, sob pena de 

indeferirnento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, nvo►vendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento ~ ~ embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabele ~r~ 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dand•'.s•, preferênc~ ao x=~ 

M. PICIANI PAZINATO 
Aulnado de Tama digital 
por M. PKIANI PALINAÏO 

COMERCIO DE COMERCIO DF MATERIAIS 

MATERIAIS CLFTRON:374552a100015 

ELETRON:3145524100 º 
~, rn Darlos~ 2020.05 79 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição da novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas} Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conformE~ os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitantE~. 

5.2.3. Os itens serão solicitados peta CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediantE~ a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE deforma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 

com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. ¡' ~ 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, obj to da contrataç~;~+~ 
I 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimen~c~ do objeto licita•. 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de (quarenta e oit 

horas do recebimento da comunicação; 

.1 oKIANIOAZINATOM.~~n..►~,.~...no+a 

:OMERCIODE Do.MtºCNNYA➢t:AtO 

AATERWS 
cd+FKqn{rwnwvs 
f1EiMN~lN{SNInM'So 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. RE~jeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da l icitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habi l itação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 
licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. .~ 
7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa s~responsabilizará pela 
realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante 
fornecimento do objeto. 

M. PICIANI nsvnwoa!ama 
Olyr(al Da M 

PAZINATO vKMNIVKMWiO 

COMERCIO C(WfaCqOF 

UE MATERIAIS 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeta, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidade constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrarem juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a{o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente como Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 

foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 
~1 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários a comprovaçaô dá qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Ter 

formulado pela Secretaria solicitante. 

M.PKIANIPAZINATO Assiwdocefan~dqn~i 

COMERCIO DE Da M. %CIANI oAjINAi() 

MATERIAIS 
~OMEACqnEMAFFPoAIS 
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CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. 0 Contratada que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento}, incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% {vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A sE~gunda adjudicatária, erre ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAIVlENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos prevïstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a ~d inistração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de re 

se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
1. PICIANI Assinado de forma digital 

AZINATO por M. %CIANI PAZINATO 

OMERCIODE COMERC100[M17ATEalA15 

1ATERIAIS 
fiETaoNaiasszaioaois 
9 

LETRON:31455241 Dados: zozo.os.zv 
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reços, a crìtério 
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~~': ~ i-,~~ 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, c~3so não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuaïs e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farào parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

~ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. 0 Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de ~re os na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mes 5egúinte ao de sua 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: ~ ¡ ~~~~~~~~ 
~.~ q 

X~,~ 

~~ CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas d 

PKIANIPAZIKAiO A..IneAoOelo.maaçul 

)MERCIODE pprM OKMNI~AZIWEO 

AíERIA15 
CDMENCpDEN.AIElEA15 
ElETMON IUSSN1o0o15v 

ETRON:;145514100 D..doiSOXI.OS.)911'7915 

que ocorta 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizadas pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A m~;nifestaçâo do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrig~~ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá e et ar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimen •pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa o ontraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em re .çã~~ às suas próprias.. 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ~~ ~ ~ ~~ ~, 
~ ~ ~; 
~, v-- I 

M. PICIANI Assinado de forma 
PAZINATO digital por M. PICIANI 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos i=iiho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
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19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

/~ 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrt~"mento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrïnha, 29 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE S~ 
Adriano.S 

HA -BAHIA 
ima 

M. PICIANI PAZINATO Assinado de forma digital por M. 

COMERCIO DE MATERIAIS PICIANI PAZINATO COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRON:3145524i 000159 

ELETRON:31455241000159 Dados: 2o2o.os.2911:38:30 -03'00' 

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAL ELETRONICOS EIRELI 
Marina Piciani Pazinato 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

1

CADEIRA DE RODAS ADULTO: Construída em aço 
carbono Estrutura dobrável Assento e encosto de 
nylon Rodas traseiras 24'~ Rodas dianteiras 6" 
Freios bilaterais Apoios de pés articuláveis Apoios 
de braço fixo Capacidade 90 kg Larguras do 
assento 40 cm 

Und 40 PROFILE PL001 R$ 448,80 R$ 17.952,00 

35 

MALETA PRIMEIROS SOCORROS MEDICAMENTOS 
COM 2 BANDEJAS ARTICULADAS Und 48 ARQPLAST R$ 100,00 R$ 4.800,00 

43 

Bateria alcalina tipo 9 V.Embalagem com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante, 
validade mínima de 24 meses, 

Und 40 FLEX ALCALINA R$ 9,50 R$ 380,00 

TOTAL DA ASA: R$ 23.132,00 
rês mil, cento e trinta e dois reais 

~~O 
L~~~`.,: 

~ nCf. ~, 

~ ~ 1 l ~ ~~r 
,' ~.f3 ~R 

M. PICIANI PAZINATO Assinado de forma digital 
COMERCIO DE Por M. PICIANI PAZINATO 

MATERIAIS 
COMERCIO DE MATERIAIS 
EIETRON:31455241000759 

ELETRON:314552410 pados: 2020.05.2911:38:48 

00159 -03'00' 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 
28.315.329/0001-60, com sede na Rua Seiro Nakamura, 55, Xaxim, Curitiba, PR, CEP 81.710-200, 
representada pela Senhora Roseli Konopka Gonçalves, CPF nº 926.269.719-87, simplesmente denominada 
de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para 
fornecim:~nto parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERËNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo única 
da Ata de Registro de Preços. 

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 
produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. AprE=_sentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 
data da Emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

i ão ~ uer obri a ão 3.5. Nenhum pagamento Bera efetuado a Fornecedora enquanto pendente de liqu daç ua~q g ç 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem qu iss~b gere direito a 

qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente aassinatura dos fiscais responsáveis 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Seçr 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em tot 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 
tarja, para qu 

~ 
conforrnidadp .~~=' 

1 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. 0 CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresent~~da no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do prínciK,e, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. 0 Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena dP 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e/'ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado; env Ivendo todos os 

elementcs para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e' no mbasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; ~ ,~~,[;~~~~~ 
yq~,~ ~ 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no se ti ode estabelecer 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dand~-s preferência_~v 

~~ 
~ 
,~ 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referênci~3 a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem so~icitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretari~3 solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 

com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 4~ (quarenta e oito) 

horas do recebimento da comunicação; 

3 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigaçõE~s assumidas. 

--- 7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. RE~ceber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. RE~alizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescì~ão administrativa nas 

situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se responsabilizará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de .~ 
culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade~~áy 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
~!~~ 

~~ ~ 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregular dades ocórri 

fornecimento do objeto. 

~° ~`_ 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamaç~íes inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. 0 ónus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.2.17. A r_ontratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente como Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 

edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 

foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregplaridades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os r7~eios necessários à compro~açãd da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. _~~, 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Te mo de Referênci 

formulado pela Secretaria solicitante. 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. 0 Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não cE~lebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por C2 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-se de modo inidôneo: impedído de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A sE~gunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada peio Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedéncia mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". . 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, po dec rso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor a At quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e 

aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registró de preços, a critérip,.. 
,~. ,~ C,~ i~~¡t^ do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; ~~ 

G 

Adri~inistração não 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de r 

se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão cios mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela aetentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras 
exigência: desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Fardo parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1 

I 

14.1. 0 Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registrro de Preços na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil dó mês seguinte ao de sua 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: ~ KL~ ~~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justifi ivas desde que ocorra 

7 



Segunda-feira
2 9  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 341

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURF. MUt~IC{P~. DE 
z~~~ :_~.. ~ SERRlNHA 

ESTADO DA BAHIA lira 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A m~3nifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 

a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 0 estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas,nptar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrig~~ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante d 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratua 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

verá efetivar a aquisição ou 
ta. 

rim 
efe 

nto pelo fornecedor das 
a e o contraditório, de 
relação às suas próprias 

~.r,~é' .~ •~. 
~. _ ~ 

~~ ~.: 
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19.1. As p~~rtes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 03 de junho de 2020. 

MUNICÍPIO DE 
Adrian 

RINHA -BAHIA 
a Lima 

ROSELI KONOP~A Assinado de forma digital por 

GONCALVES:926269 ROSELI KONOPKA 
GONCALVES:92626971987 

71 987 Dados: 2020.06.03 13:18:19 -03'00' 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Marina Piciani Pazinato 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL: Largura do assento 
36 cm Profundidade 40 cm Altura do encosto 36 
cm Altura do assento ao chão: 47 cm ORTOMETAL 

2 Comprimento total da cadeira: 69 cm Capacidade 
máxima do peso 70 kg Apoios de pés articuláveis 
Apoios de braço fixo 

Und 10 REF. 134 SOB 
ENCOMEND 

R$ 710,00 R$ 7.100,00 

TOTAL DA ATA: R$ ~ ~ ~~ 7.100,00 
Sete mil e cem reais 

10 
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PREFEITURR MUt~lICIPRLDE 

s~ ~ERRIfVHA 
~ . ~" ~ ES7Afl0 DR BRHIR rS~. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 vvww.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa CORDEIRO LARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 09.090.958/0001-95, com sede na Est. da Muriçoca, 09, Loja 04, Loteamento Mariza, São 
Marcos, Salvador - BA, CEP 41.250-420, representada pela Senhora Eliane Pinto Carapiá Rios, CPF nº 
268.9`i8.545-68, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no 
Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, 
de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊI'JCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 
da Ata de Registro de Preços. 

3.2. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 
produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
enca~~ninhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 
data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. fJenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que Ilie tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem q~ié~sso gere direito a 
qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente aassinatura do~ fisc~is responsáveis-~~~~ 
~~. 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. ~ , rn ~'~ 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada S;ecr:taria, para 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiverem tonal +o
l

formidade 

~►\ I --. 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. 0 CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § Sº do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. 0 Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. [)ando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Chiando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dad , índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, nvo(vendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e n erigi basamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 1 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentiçio e estabelecer 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-s'~ referência ao 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova l icitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5 Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Mun;cipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: `~,, .,~ti~~`Ci ~,~ 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto dá contratação; ~-' 6 
~ ~~~ 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento d~ objeto licitaáo 
e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (~ uarenta e oito) ;~ 
horas do recebimento da comunicação; 

3 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.1 . Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrìgações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requi~;ições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.1E~. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.1.'. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 
licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. ' 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa s~ responsabilizará pela 
realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo está responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. ~~~, 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. ; 

4 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.1"?.Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. 0 ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONÏ~RATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrarem juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.1y. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 
e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 
garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no 
formulado pela Secretaria solicitante. ~~ 

de Referência,,-_, _~~ 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não rnantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falf~ar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-sede modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) corrieter fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Públìca por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. Ce qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, ern ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A. presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da ta quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a A ministração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro ~e preços, a critério vim., 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; ` ~ ~ ..~ ~~,`,~ 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de regi tro de preços, 

se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; ~ ~ 1 

6 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigêr}cias desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 

corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 

006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. 0 Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas dé~f,~ que ocórra 

7 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabïlidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 0 estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá ef~ti ar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em rela 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

fornecedor das 
ontraditório, de 
às suas próprias.,~~.~`

R~v. .~.~;~~~ 
~. -~ ,, 

~~ . ~ ~~'y a~ ; 
8` 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. •, 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instr ~ mento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE '~,~ INHA -BAHIA 
Adriano`.~~ Lima 

CORDEIRO CARAPI<1'CO ~ R'~l~a RRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Eli rapiá Rios 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

3
~ 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO: 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO IDEAL PARA 
USO SANITÁRIO E CHUVEIRO. ASSENTO 
SANITÁRIO REMOVIVEL, APO10 PARA OS BRAÇOS 
REMOVIVEIS AP010 PARA OS PÉS 
ESCAMOTEÁVEIS, FREIOS BILATERAIS, RODAS 
TRASEIRAS ARO 6 GIRATORIAS COM PNEUS 
MACIÇOS RODAS DIANTEIRAS ARO 6COM PNEUS 
MACIÇOS POSICIONADAS NA PARTE INTERNA DA 
CADEIRA, ENCOSTO EM NYLON. LARGURA DO 
ASSENTO: 44CM. PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 
40 CM. ALTURA ENCOSNTO: 37 CM. ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 46 CM COMPRIMENTO 
TOTAL DA CADEIRA:56 CM. LARGURA TOTAL 
ABERTA: 50 CM. LARGURA TOTAL FECHADA: 30 
CM. ALTURA DO CHÃO Á MANOPLA: 91 CM. PESO 
DA CADEIRA : 9,5 KG. CAPACIDADE MÁXIMA DE 
PESO: 85 KG. ALTURA DO CHÃO AO AP DE BRAÇO: 
69 CM. ALTURA DO ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 
19 CM 

Und 20 CDS R$ 300,00 R$ 6.000,00 

1 

q 

ANDADOR FIXO DE ALUMÍNIO DOBRÁVEL ADULTO 
- Andador adulto em alumínio anodizado 
espelhado, proporcionando deslocamento suave. 

As duas barras centrais em aço, com roda, possui 
07 (sete) níveis de regulagem de altura de pinos 
de fácil ajuste, e peça interna plástica para reduzir 

o ruído. Dobrável, através de 01 (um) só pino de 
ajuste, que possui proteção para facilitar o 
manuseio e não machuca as mãos. A manopla 
fabricada em material macio para maior conforto 

do usuário . 07 (sete) Nível de regulagem de 
altura; Altura mínima: 81,5cm Altura máxima: 
96cm Peso: 3kg 

Und 10 DELLAMED R$ 250,00 R$ 2.500,00 

5 

MULETA CANADENSE ALUMÍNIO POLIDO -Muleta 
canadense em alumínio polido articulada em Inox 
(Par) indicada para pacientes até 130 kg. Altura 
Total: de 77,5 cm a 97 cm Distância entre o apoio 
e o pega mão: de 21,5 cm a 29,5 cm e peso: 1,Skg 

Und 10 JAGUARIBE R$ 200,00 R$ 2.000,00 

6 

BENGALA DE ALUMÍNIO -BENGALA, estrutura em 
alumínio anodizado, ponteira antiderrapante 
resistente e flexível em poliuretano ou borracha, 
cabo anatômico em nylon, com altura máxima de 
93cm e mínima de 73cm, regulável, demais 
especificações deverão seguir os padrões de 
mercado, produto com Registro do Ministério da 
Saúde 

Und 10 ALO R 100,00 R$ 1.000,00 
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7 

MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO INFANTIL —muleta 
axilar tubular em alumínio infantil regulável na 
altura (par) muleta axilar tubular de alumínio 
anodizado ou com pintura eletrostática para uso 
permanente, com apoio axilar emborrachado 
injetado ou almofadado com manoplas de altura 
reguláveis com hastes duplas de comprimento 
ajustável na altura, ponteiras de borrachas 
resistentes. 

Und 10 JAGUARIBE R$ 148,00 R$ 1.480,00 

9 

AMBU ADULTO - REANIMADOR MANUAL 
ADULTO. Reanimador Manual composto de balão 
auto inflável de polivinil adulto capacidade 1200 
ml. Válvula paciente transparente com mínimo 
espaço morto, com conector da máscara com 
movimento giratório, (swivel) Válvula de 
segurança que se abre aproximadamente 45 
cm/h20. Mascara de silicone com coxim inflável, 

garantindo uma vedação fácil e hermética. 0 
domo deve serem polisufona transparente para o 
controle visual de cianose, hemorragias, 
regurgitações e ventilação espontânea. 

Und 98 MD R$ 159,00 R$ 15.582,00 

10 

AMBU INFANTIL - REANIMADOR MANUAL 
PEDIÁTRICO. Reanimador Manual composto de 
balão auto inflável de polivinil. Válvula paciente 
transparente com mínimo espaço morto, com 
conector da máscara com movimento giratório, 
(swivel) Válvula de segurança que se abre 
aproximadamente 45 cm/h20. Mascara de 
silicone com coxim inflável, garantindo uma 
vedação fácil e hermética. 0 domo deve serem 
polisufona transparente para o controle visual de 
cianose, hemorragias, regurgitações e ventilação 
espontânea. 

Und 98 MD R$ 159,00 R$ 15.582,00 

13 

Esfigmomanometro com estetoscopio infantil, Na 
embalagem devera estar impresso dados de 

; identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 

' data de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 60 PREMIUM R$ 73,00 R$ 4.380,00 

14 

KIT, para nebulizacao, adulto, composto de 
mascara, mangueira sanfonada e conexao. 
Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante e registro do 
Ministerio Saude. 

Und 100 FOYOMED R$ 50,21 R$ 5.021,00 

15 

KIT, para nebulizacao, infantil, composto de 
mascara, mangueira sanfonada e conexao. 
Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante e registro do 
Ministerio Saude. 

Und 50 FOYOMED R$ 48,88 R$ 2.444,00 

18 

PAPAGAIO em aço inox, capacidade 1000m1, cabo 

de fácil manuseio para enchimento ou 
esvaziamento, embalada individualmente. 
Autoclavavel. 

Und 50 FAMIITA R$ ,35 R$ 6.117,50 

19 

TERMÔMETRO DIGITAL Características-Visor 
digital de fácil visualização -Bateria de longa 
duração (inclusa e livre de mercúrio) -Beep sonoro 

que indica o final da medição -Indicador de 

bateria baixa -Memória para o último resultado -
Ponta (sensor) resistente àágua -Registro na 

Anvisa -Cor: Branco. 

Und 214 G TECH R$ 3,4 

~ 

R$ 2.880,44 

, 



Segunda-feira
2 9  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 341

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNIGPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHtA d.. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

2U 

PINCA, anatomica, para dessecacao, ponta curva e 

fina, com serrilha, 15cm de comprimento, em aco 
inoxidavel. Embalagem individual, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, 
data de fabricacao e registro no Ministerio da 
Saude. 

Und 100 ABC R$ 24,89 R$ 2.489,00 

33 
FLUXÔMETRO, BRONZE, 0 A 15 L/MIN, LITRO EM 
LITRO, AR COMPRIMIDO Und 55 RWR R$ 70,00 R$ 3.850,00 

36 

Prancha de resgate, material polietileno, tamanho 
adulto, dimensões aproximadas 184x43x4cm, 
capacidade de carga até 180 kg, cinto de 
imobilização 3 peças com engate rápido, 
pegadores amplos para uso com luvas 

Und 50 ORTOFEX R$ 500,00 R$ 25.000,00 

TOTAL DA ATA: R 96.325,94 

Noventa e seis mil, trezentos e vinte e cinco re oventa e quatro centavos 

12' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa BNR MOLINA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME, inscrita no CNPJ 
nº 23.397.337/0001-80, com sede na Av. Antonio Carlos Magalhães, 212, Andar 01, Centro, Serrinha, Ba, CEP 
48.700-000, representado pelo seu sócio, o Senhor Bruno Noemar Rodrigues Molina, CPF nº 803.174.305-
30, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 
006/2020, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do 
Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de 
janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 

da Ata de Registro de Preços. 

3.2. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidiãÇãoqualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, se'm que isso gere direito a 

qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente aassinatura do 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças 
i 

3.7. As empresas deverão encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo de ca 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver e 

.~~~.. 
fiscais responsáveis~~-~~ 

~ ~~ d 
~~ ~~ ì ¢ ~ . ~, ~,. 

ecretarìa, para~ 

al conformidade 

1 #` 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicada, tais como: tributos (impostas, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso ll e do § Sº do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registra, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do mo ~-nto do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco e •gados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de me ca ~ o, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecime to e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
~JL~ s'•, 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores n~ .entido de estabèlècer ~~`¡~~~ 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, d. do-fie preferência ~º 

~~~` ) _ _~ 

2 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇGS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produ os, o~jeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no for ecir~ento do objeto licitado 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no . az. de 48 (quarenta e oito) 

horas do recebimento da comunicação; 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.1Q. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a OS 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nes termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 

situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empr ~sa e responsabilizará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus aÍgum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a";~~~~~.

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. , ~ ,, ~ ~'~. .~~ ~ i 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irre: la i•ades ocorridas n 

fornecimento do objeto. 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, princïpalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
r'c55d~Cittlëtrtu da fatura ã ve►icer oú C,UfJl~dt erre jüíZú, 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ot~ venham incir~ir; direta ou indiretamente, 

sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 
e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e entidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. ~~~ 

7.2.28. Levar in-lediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irr gularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 
.~~ ~~0~~ 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovaç o da qualidade dos 4~~~ 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. ;:c~~ 
.~. ~ 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no ermo de Referência 

formulado pela Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A rr~ulta por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-sede modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por OZ anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedéncìa mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 

pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gesto~~da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecid 

aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de re 

do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

Administração não _.-A.~~~ 

de preços, a~r=itério ~j ~;~~ 
~~ 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorren~e~de registro de preços, 

se assim for dee.ic~idu peíu fdIUiVICiFiC►, com observância das ciispusições legais; 

~~ 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma} vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicìtação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XII! a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta} dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatóric~. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibi(ídade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registr de Preços na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil db~mês seguinte ao de sua~Á`~, 
Ca ~~ 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: ~ - -- ~-~. 
~ ~~ ~ ~ @ ,:i _, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas just cativas desde que ocorra 
l 

I 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vígëncia, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os c►rgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante dev 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da a 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprime 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla d~;fesa 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, -m 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

(;~ 

efetivar a aquisição ou 

to pelo fornecedor das 
e o contraditório, de 
elação às suas própriasn 

~~ ~~O 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

r, 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este insta mento na presença das testemunhas abaixo. 

i 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE ` i frtINHA -BAHIA 
Adriano ~►1►. Lima 

~ ~~~~ ~~ ~ 
~2 ~~ ~~ 

`8~1tR-f~0(OLINA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 
Bruno Noemar Rodrigues Molina 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNIO QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

8 

Balança portatil com Capacidade 120KG.-Visor 
LCD de grandes Dimensões.- Acionamento por 
toque.- Desligamento Automático.- Alimentação: 

Ol bateria CR2032 

Und 246 CASITA R$ 66,00 R$ 16.236,00 

TOTAL DA ATA: R$ 16.236,00 

Dezesseis mil, duzentos e trinta e seis reais 

~3.397.33 //WO~ -f30~ 
~'l~~~.~M~ ' ~ 

~+~ ACM, n• 212 A- C V
a.. iw+rlr se/►~ CEP 48.7a 
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EstaC~ da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Mací?rio rerreira, n° 517- Centro -Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº G31/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rod. Dos Minerios, 403, Brcao 05, Lamenha Grande, Almirante 
Tamandare, PR, CEP 83.507-000, representado pelo seu sócio, o Senhor José Felipe Belotto Pelozzo, CPF nº 
064.890.839-90, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no 
Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, 
de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 

da Ata de Registro de Preços. 

3.2. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fisca( caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscai c.,:,rr~ a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à For necedora enquanto pendente de liqui a "o qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, s m ue isso gere direito a 

qualquer cor~ipensação. 
.min"~~r. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatur dos iscais resportsávéis 

de cada Secretaria, antes de serem encarnìrrhados para o departamento de finança . 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de ca 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 
a S~cretaria, para q 

F 

! ~ , 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiverem ~t ~I onformidade 

1 
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com as especificações exigidas pele MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREçOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 

prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 

ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fcrnecedor, banco de adò~, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de merca o, eáwolvendo to,dos~ ~3~ 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e n~ embasamento da~`~,~ 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; ~ 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
negociação visando à manutenção das preços originariamente registrados, dan 

o de estabelecer 
e preferência ao 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE deforma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRA~tANTE deforma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. 

~'~ 
CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ~'~ ~= ~~? 

:..: ~ X 
7.1. São direitos e responsabilidades do Municípìo: 

7.1.1. Dis onibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, ob~eto da contratação; p 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no forneci 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no praz 

horas do recebimento da comunicação; 

to do objeto licitado 
48 (quarenta e oito) 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a OS 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 
licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa 
realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a te ce 
culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo ta 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregula isades ocorridas no 

fornecimento do objeto. 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. 0 ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrarem juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecìmentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 

o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 

edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 

foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaísquer irre 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à compr•vaç.o da qualidade 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Te mo de Referência 

formulado pela Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-sede modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecid 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de reg trc~ de preços, 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorren 
se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

a Administração não 
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9.2.4.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL Dt PREGÃO ELETRONICO Nº 
006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ~l 
1, 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do ês' eguinte ao de sua 
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA t2UINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificati 

~ ~ 
~ 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE F~REÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquìsição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃU PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do curnprime 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE S~l~~INHA -BAHIA 
Adriano Sjlv~, Lima 

~ ~ . 

BRASIL D VICES EQUIPAMENT S HOSPITALARES EIRELI 
José Felípe Belotto Pelozzo 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

11 

Detector Fetal Portátil c/Bateria eCarregador-
Sonarmodelo portátil, desenvolvido com o que 
existe de mais atual no mercado, placa eletrônica 
com componentes SMD. Utilizado para detectar 
batimentos cardíacos fetais a partir da 10ª à 12ª 
semana de gestação, possibilitando a avaliação do 
ritmo cardíaco fetal durante a gravidez e parto. 
Esse método diagnóstico permite um meio 
simples de estabelecer positiva e imediatamente a 
viabilidade fetal em gravidez prematura e pode 
facilmente ser usado para verificar se existe vida 
fetal durante a ameaça de aborto. É ainda possível 
detectar gravidez múltipla, a partir da 10ª à 12ª 
semana. Posteriormente, por volta da 24ª à 26ª 
semana de gravidez, o som distinto e claro da 
placenta ajuda sua localização e facilita o 
diagnóstico da placenta prévia. 0 fluxo do cordão 
umbilical, também pode ser ouvido nesse estágio. 
É aferido para uma excelente sensibilidade e um 
menor nível de ruídos, obtendo assim ótimos 
resultados na obstetrícia. Cabo em formato 
espiral e transdutor desconectável, facilita o 
manuseio do equipamento e a troca do transdutor 
em caso de manutenção; com tecnologia micro 
processada, dispensa calibração após sua 
substituição. Especificações Técnicas: Faixa de 
medição de FCF: 30 a 240bpm. - Ciclagem 6.000 a 
60.000 e frequência de trabalho 2mhz ± 10%;-
Alimentação bateria 9V x 200 MAH alcalina. - 

Und 22 

JUMPER / 
SHENZHEN JUNPER 

/ JPD-1008 / 
80901110024 

R$ 657,99 R$ 14.475,78 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Pilho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

Incluso kit de bateria recarregável +carregador; 
Diâmetro máximo do foco ultrassônico: SOmm. -
Profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 a 
250 mm; Controle de volume. -Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho.; Saída para 
fone de ouvido ou gravador de som. - Potencia 
ultrassônica: 5mh/cmZ.; Potência máxima de 
consumo 2VA. - Gabinete e transdutor 
confeccionado em plástico ABS; Carregador para 
bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou (220 v). 
- Desligamento automático para economia de 
bateria após 1 minuto sem detecção ; 
Compartimento para a bateria localizado na 
traseira. 
- Dimensões (L.P.A) 131 X 117 X 33 mm. -Peso 
líquido: 300g; Conteúdo da Embalagem: 01 -
Detector ;O1 -Gel ultrassônico 50g ;O1 -Fone de 
ouvido intra-auricular ;01 -Manual de instruções 
;01-Alça para transporte 01 -Bolsa para 
armazenamento ; O1 - Kit Bateria e Carregador 
Garantia: 02 anos de Garantia contra defeitos de 
fabricação 

16 

Otoscópio. Composto de no mínimo 3 especulos 
reutilizáveis de encaixe metálico com trava, 
iluminação com lâmpada 2,5 V, bateria 
convencional, Lente removível tipo lupa com 
aumento de mínimo 4x, cabo metálico com 
acabamento fosco para 2 pilhas, tamanho mínimo 
de 3,5 a 4,5 mm. 1 estojo para acondicionamento. 

Und 28 

MIKATOS / 
MIKATOS 

INDUSTRIA /MINI 
MIKATO / 

8021893006 

R$ 333,55 R$ 9.339,40 

17 

Oxímetro de Pulso com curva plestimografica, 
para monitorizacao nao invasiva da saturacao de 
oxigenio da hemoglobina arterial de pacientes: 
neonatal, pediatrico e adulto; modelo de mesa, 
deve possuir display digital para apresentacao de 
pelo menos saturacao de oxigenio, frequencia 
cardiaca e plestimograma; com tela tipo display 
de LCD matriz ativa, retroiluminado, TFT ou outro 
de facil visibilidade; saturacao de Oxigenio 
apresentada de forma a abranger a faixa de 30% a 
100%; saturacao de Oxigenio com precisao de 
±2%, ou melhor, dentro da faixa de 80% a 100%; 
deve possuir um tempo de resposta de no 
maximo lU segurados; deve possuir alarmes audio- 
visuais, com limites ajustaveis, para alta e baixa 
saturacao de oxigenio, e alta e baixa freqüencia 
cardiaca; beep pulse com ajuste de volume ou 
desligado, deve possuir alarme audiovisual para 
desconexao ou falha do sensor, e pulso fraco 
alarme visual para a baixa carga da bateria; 
Memoria para acompanhar tendencias dos 
parametros no minimo de 12 horas.Saida RS 232 
para freqüencia cardiaca e Sp02. 

UND 33 

CREATIVE / 
SHENZHEN 

CREATIVE / SP -
80901119001 

R$ 1.400,00 R$ 46.200,00 

34 
FLUXÔMETRO, BRONZE, 0 A 15 L/MIN, LITRO EM 
LITRO, OXIGÊNIO 

Und 65 JG MORIYA /JG M R$ 48 59 R$ 3.158,35 

TOTAL DA ATA: I R$ j 73.173,53 

Setenta e três mil, cento e setenta e trás . ea quenta e trê~.Eer7ravps,, 

~~ ~o ~ 

11 
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PREFEI~I,'R.7 MUt~ICiP~1LDE 

SERRtNHA 
Es~.~oc D=. a~-+ +r c~~~~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrini~a 
Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.yov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 23.015.239/0001-30, com sede na Rua Brasilio Machado, 261, Centro, São Bernardo do 
Campo, SP, CEP 09.715-140, representado pelo seu sócio, o Senhor Rafael Dal Vesco Rodrigues, CPF nº 
038.916.219-14, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 727/2020, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no 

._ 
Anexo I e I I do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, 
de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 

e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 

da Ata de Registro de Preços. 

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a._Ji.~~~,,, 

qualquer compensação. c 
.~v 

_ L
r•. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente aassinatura dos fiscais responsáveis 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. . ,. 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para que 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será l iberada quando o cumprimento do Empenho estiverem total conformidade 

1 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.1C). As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
aprf~sentada no procedimento l icitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
par~3fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou ..... 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 cia Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 0 Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
vis~rndo estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 

ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, bano d dados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de m rc do, envolvendo todos os 

elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecim nto e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelece 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência a 
~~ r ~ ~ U~,

,c„ ..~ < 
~~ ̀ 't

yi 
r+,c 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12.. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 

Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

fs~,~- -~ ~-~~ ̀~-. ~, ~~ a,, 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, c~bj- o da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no forneci 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo 

horas do recebimento da comunicação; 

o do objeto licita 
48 (quarenta e oito 

1 

1 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2 São direitos e responsabil idades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 

situações prevista no art. 77 da lei n, 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se~responsabil izará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
~ 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregular d 

fornecimento do objeto. 

es ocorridas 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. 0 ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.1.5. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
conerato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta l icitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 

o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 

edital 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 

foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qual idade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprou çã da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

r 

irregularidades ocorridas no 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de Referência 

formulado pela Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de l icitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 

pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2 Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigëncia ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
r 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro d preços, a critério 

do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
Í 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente der gistro de p 

se ~3ssim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

O 
r,~ 

F I ,-... 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 

006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.:1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensá 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês Seguinte ao de sua 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666%93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativasl~~sde que o 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pele ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração públ ica que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órg~3os e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 

Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá ~f:tivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprime 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em r 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

elo fornecedor das 
contraditório, de 

ão às suas próprias 

8 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instr mento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE SE 

Adriano 
HA - BAHIA 

SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Rafael Dal Vesco Rodrigues 

~~~.~~ ~~.~~~~ 
~~ 

~`a~~~ ~ °~~~; 

S~0 BER~~~11~ii00 CC~h. ~L =1'~?~~U ( ~~ 
f~1~,F31~ ~r~~~~;~ ~iR~Li - ~PP 

RUA BE~,4S1~1O f`,/y`-~.C.!~~~.CO, 2G't 
CEM-i RO - (,~t' 0`~~7 ~;~-140 

~~~{~ iicf~~r~R;::i DJ CAP,,PJ -- SAO PAUL.{; 
~.,..e 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR
UNIT 

VALOR TOTAL 

12 

Esfigmomanometro com estetoscopio adulto, Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, ti ode esterilizacao, rocedencia, p p 
data de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 104 

PREMIUM / 
PREMIUM 

ESFINGMOMANO
METRO ANEROIDE 

R$ 61,14 R$ 6.358,56 

TOTAL DA ATA: R$ 6.358,56 

Seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sei centavos 

~, ~~ '" .,~ ~~ ~~~ ~ ~~ 

a~«- ~ 

~~~~~~~ ~~~~~ 
~ ~é °~ , 

SÃ0 QERNARiJO Cfl~t. fl~ Rr~~DUTOS 

PARA SAvJ~~ É~R~~-I - ~R~ 

RUA BRA51LIV MACHADO. 

- C~NTRp -CEP 0`3715-14 

f ~~ áìf=RNA~i00 (UU ~~+i~/ìPf) — S 
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i~~rc~: 

F;slha: 

Pro' 

Resa.: 

314-P 

102/103 

0003144/2019 
0065311 

0058 

001 ~ 

PROCURAÇÃO BASTANTE 
BERNARDO COMERCIO DE 
SAÚDE EIRELI A FAVOR 
AUGUSTO FOLLADOR. 

QUE FAZ: SAO 
PRODUTOS PARA 

DE FERNANDO 

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
~-• P~óçuraçã. .. : me virem que, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezenove, (28/11/2019), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- SAO BERNARDO 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/Iv~ sob n° 23.015.239/0001-30, com sede à rua Brasílio 
Machado do Campo, 261, Centro em São Bernardo do Campo-SP, neste ato 
representada por seu titular RAFAEL DAL VESGO RODRIGUES, brasileiro, filho 
de JOSE NEVES RODRIGUES e MARISA FÁTIMA DAL VESGO RODRIGUES, 
casado, maior e capaz, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 
8230809-1/SSP/PR, inscrito no CPF/NiF sob n° 038.916.219-14, residente e 
domiciliado à rua Barão do Cerro Azul, 1220, apartamento 903, Centro, Cascavel-PR, 
sem endereço de e-mail; tudo de conformidade com a Segunda Alteração do Ato 
Constitutivo Consolidada e Certidão Simplificada expedida em 28de novembro de 
2019, pela Junta Comerciá/ de São Paulo, com o último arquivamento registrado em 08 
de janeiro de 2018, sob o n° 001.23 8/ 18-8 que me foram apresentadas e ficam 
arquivadas nestas Notas às folhas 55/61 do Livro 232-ACS; reconhecida como a 
própria por mim 3° Notário, conforme os documentos que me foram apresentados, do 
que dou fé. E aí, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante 
procurador:- FERNANDO AUGUSTO FOLLADOR, brasileiro, filho de OSMAR 
GENTIL FOLLADOR e STELLA MAR DALLA VECHIA FOLLADOR, solteiro 
como declarou, maior e capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
8.151.928-5/SSP/PR, inscrito no CPF/NIF sob n° 048.151.419-83, residente e 
domiciliado à rua Barão do Cerro Azul, 1220, apartamento 904, bairro Centro, 
Cascavel-PR, sem endereço de e-mail; ao qual confere amplos e gerais poderes para 
participar de pregões presenciais e eletrônicos, cartas convites, concorrências, tomadas 
de preços, e em todos os modelos de processos licitatórios, em especial para, participar 
das sessões realizadas, assinar propostas de preços, dar lances ou formular propostas 
verbais ou por escrito, negociar preços, assinar declarações exigidas nos editais e 
seusanexos, apresentar e rubricar documentos, decidir sobre desistência ou interposição 
de recursos, assinar ata da sessão, entregar envelopes contendo as propostas de preços e 
a documentação de habilitação, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
pregoeiro, assinar o instrumento contratual. (Sob Minuta); podendo substabelecer; e, 
praticar finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal 
desempenho do presente mandato. O presente instrumento de mandato terá validade 
pelo prazo de O1 (um) ano a contar de sua lavratura. A outorgante 
responsabiliza-se civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato, 
declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas 

Página 1 Selo v3Rrq.L9R4Z.ZTwKz-Gng9V.7j5xN Consulte em http://funarpen.com.br Continua na Página 2 
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,principais e adjacentes do presente, tudo estando em conforme a sua solicitarão. 

Folha: 

Prct: 

Francisco Smarczewski 
Resp.: 

314-P 

102/103 

0003144/2019 
0065311 

0058 

002 

_~, P.~elã Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus 
expressos termos, tal qual se acha redigida a qual assina nesta data. A outorgante 

~cléclára que conferiu e que se responsabiliza pela veracidade dos dados fornecidos do 
~- próçúrador e do objeto utilizado para a lavratura do presente instrumento. Assim o 

dissé, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e 
~~ ácláda em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Pelas partes me foi dito que 

dispensam a presença das testemunhas conforme Código de Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça deste Estado., Guia de Funrejus n° 14000000005288761- ,valor de 
R$18,56 (dezoito reais e cinquenta e seis cen = • • %-• to protocolado b número 
0003144/2019 do Livro de Protocolo Geral . • s vint- ~it• • ' - _ • o mês ~e novembro 
do ano de dois mil e dezenove 28/l~'"'.f~•'. _ _ ~~ ( ~  Francisco 
Smarczewski, 3° Notário, que a escrévi, conferi, s - • •, dou fé e assino. 
Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62), Selo: R$0,80, unre~us: R$18,56, ISSQN: 
R$1,86, Fadep: R$3,71, Total = (R$74,23+R$0,80+R$18,56+R$1,86+R$3,71). Selo 
Digital N° v3Rrq.L9R4Z.ZTwKz, Controle: Gng9V.7j5xN. (aa.) SAO BERNARDO 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, RAFAEL DAL VESCO 
RODRIGUES. Francisco Smarczewski, 3°Notário.. Nada mais. Trasladada em seguida, 
confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Francisco 
Smarczewski, 3° Notário, que a trasladei, conferi, s~.abscrevo, do~~ fé e assino em 
público e raso. 
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SERRINHA 
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macárío Ferreira, n° 517— Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.08610001-03 j Tel: (75) 3261-8500 vrww.serrinha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa CIRÚRGICA PARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.368.534/0001-29, 
com sede na Rua General Glicerio, 286, Vìla Centrei, Assis, SP, CEP 19.806-240, representado pelo seu sócio, 
o Senhor Marcos Moíses Paulo Vieira, CPF nº 023.932.849-31, simplesmente denominada de FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
nº 727/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para fornecimento parcelado 
dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do 
Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTiCAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÁO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 
da Ata de Registro de Preços. 

3.2. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de l~• idação qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplementfo, •em que isso gere direito a 

qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assi tur ~ dos fiscais responsáveis 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de fin nça 
i 

3.7. As empresas deverão encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo ~le cada Secretaria, para que 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Forneciment 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho esti 

com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

total conformidade 
i 

1 

_ 
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3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNP! da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar- ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e írreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais}, transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas peia empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscitação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual~. 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorréncia do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 0 Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do mo finto do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banc~~ de lados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de m•rcae~o, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecim•nto e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores o .enodo de estabel ër~~ ~, 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, .a do-se preferênci ao •~,°é 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificado respeitados a ordem de 

classificação. 

2 
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4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Regístro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas} Secretarias} solicitantes} os ítens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado peta secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solícitados. 

5.2.8. Os ítens, bem como, as quantidades serão previamente solicitadas de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referêncía. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos prod tos, o ~ jeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fo ecim-nto do objeto licitado 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no razo de 48 (quarenta e oito} _, 

horas do recebimento da comunicação; ~ ~~~ti~ .~..• 
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto des ;Ata, conforme ajuste V 
representado pela nota de empenho; 

3 

r ! 
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7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fìsca{, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 

situações prevïsta no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em casado não cumprimento das especificações exigidas no edital, á em~~r~sa se responsabilizará pela 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. ' 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante o a erceiros, decorrentes de 

culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou redu nd • esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer i 

fornecimento do objeto. 

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, •e como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qu. C~•e, providenciando ã 

laridades ocorridas na 
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imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrarem juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(sj da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 
e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 
garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer i reg, laridades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à co 
produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inserida 
formulado pela Secretaria solicitante. 

ção da qualidade dos 

~; ~ 0~~~ , 
ermo de Refer,.~r~cia r1 ~ 

:Y ~ ~ 1 ~ 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Leí n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dìa, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato,, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das muitas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licítar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de lícitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantïver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-sede modo inidôneo: impedído de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 10 (dez) días, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabeleci• • e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de re 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorre 

se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e ~~detentora não acatar 

rode preços, a critério 
„~~..~ >~O ~,~ 

de registro de preços, n ~t 

6 



Segunda-feira
2 9  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 341

- 7 3 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

~: 

Jk 'r. 

t~~¿ 
~~s~ 

PREFEI`UR.-, Mif>SiCtP~i OE 

SERRINHA 
esTrao c- s~=r+sa t~ ~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.08610001-03 I Tel: (75) 3261-8500 tivww.serrinha.ba.gov.br 

a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste ìtem, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 {uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ViNCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 

corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 00&/2020, bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada peia PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA 5EGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 

006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇt?ES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Regi 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justi 

motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

e Preços na imprensa 
s seguinte ao de sua 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 

a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 

Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deve efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da at 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumpri en o pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla de esa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, •m r • lação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO FORO 
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PREfEI`UFr, hfL`i~8C2ï~vv^$ , 

~ ~~~ SERRI~VHA 
ESTF.r70 D- 9rHSA d~ 

~r 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 j Tel: (75) 3261-8500 www_serrinha.ba.gov.br

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, corgo único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qua{quer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instr~í~ esto na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE SE~'~~HA -BAHIA 
Adriano S ~~.~►ima 

~ 

CIRÚRGICA PARMA LTDA 
Marcos Moises Paulo Vieira 

~.iR~1k~l~A ~A4~tV9A L'rDA. 

W1L.L?lMANA OUVC~JRA DE MORAES 

PCtR PROCUR~+ÇÃ~ 
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~ 
.1r. 

s-~~ 
PREfEI'IJFr. Rfi:,`i'ípFilOE 

SERRINHA 
~~~ EST,400 Rt. BAHsx d~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75~ 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR

UNIT 
VALOR TOTAL 

21 

PINCA, anatomica, reta, sem dente, com ponta 
serrilhada, em aco inoxidavel, medindo 16 cm. 
Embalagem com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

Und 94 ABC R$ 32,00 R$ 3.008,00 

22 

PINCA, de Pean, para assepsia, comprimento 16 
cm, em aco inoxidavel. Embalagem com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, 
lote e registro no Ministerio da Saude 

Und 94 ABC R$ 44,99 R$ 4.229,06 

23 

PINCA, halstead, mosquito, curva, de 16 cm, em 
aco inoxidavel, hemostatica. Embalagem 
individual, com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, data de fabricacao 
e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 44,99 R$ 4.499,00 

24 

PINCA, para dissecacao anatomica, com dente de 
rato, de 16 cm, em aco inoxidavel. Embalagem 
individual, com dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao e registro no 
Minísterio da Saude. 

Und 94 ABC R$ 19,99 R$ 1.879,06 

25 

PINCA, de Kelly, reta, 16 cm, em aco inoxidavel, 
com serrilha, hemostatica. Embalagem individual, 
com dados de identificacao do produto em 
portugues, procedencia, marca do fabricante, 
data de fabricacao e registro no Minísterio da 
Saude. 

Und 94 ABC R$ 34,99 R$ 3.289,06 

26 

PINCA, de Kocher, reta, 16 cm, com dente de rato, 
ern aco inoxidavel, hemostatica. Embalagem 
individual, com dados de identificacao do produto 
em portugues, procedencia, marca do fabricante, 
data de fabricacao e registro no Ministerio da 
Saude 

Und 100 ABC R$ 49,99 R$ 4.999,00 

27 

PORTA, agulha de Mayo Hegar, l8cm, em aco 
inoxidavel. Embalagem individual, com dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao e 

registro no Ministerio da Saude 

Und 100 ABC R$ 39,99 R$ 3.999,00 

28 

TESOURA, de Mayo, romba, reta, 16 cm, uso 

medico. Embalagem com dados de identificacao 

do produto, marca do fabricante e registro no 
Ministerio da Saude 

Und 94 ABC R$ ,39 R$ 2.950,66 

29 
Caneta Lanterna Clínica Médica em LED para 
Exame Físico. 

Und SO MD R$ 25, 4 R$ 1.262,00 

TOTAL DA ATA: R$ 30.114,$4 

Trinta mil, cento e quatorze re nta e quatro Centavos 

10 
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Cirúrgica Parma Ltda- ME
Mat~riaie Mádicoa e Ortop~dicoa 

CNPJ: 10.358.534/0001-7.9 INSC: ]89.1?7.507-116 
Pua General Gl ìrer.io.?.136. Vi l.~ Central CFP: 1 9.806.2ÁQ 
Tel. {43) 3344-5020. E- mail:cirurgicaparensQgmail.com 

CEP: 19806-2A0 - 115SI3 SP 

Assis 

PROCURAçÃO

S8o Paulo 

Pelo presente credenciamento, Cirúrgica Parma Ltda ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede 

nesta cìdade de Assis SP., Rua General Gficério 28fi Vila Central, Assis SP- CEP; 19806-240, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n° 10.368.534.0001-29, lnsc. Estadual r.° 189.177.607-116, neste ata representado pelo sócia-gerente a 

Sr. Marcos Moises Paula Vïeira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tamandaré - PR., 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 023.932.849-31, nomeia e constitui seu Procurador a senhora Wildirnara 

Oliveira de Moraes, portadora da carteira de identidade N° 5.5?.8.707- 5SP - PR,CPF N° 822.368.369-53 - MF, reside 

na rua lrineu Palharine, 42 na cidade de Londrina, no estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para 

participar de licitações publicas, entregar documentos e propostas, fazer impugnação, oferecer recurso e desistir dos 

pratas para interposição, assinar as atas dos traba.hos e demais documentos, receber avisos, notificações ou 

informações sobre processo licitatório, enfim praticar todos os demais atos ïnerentes aa processo Gcitatórío, inclusive 

substabelecer, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

`=r 

~(; 

Cirúrgica Parma Ltda ME. 
Marcos Moisés Paulo Oliveira. 

~ P~ji^~L I • 
bE/t1%1~0 p~S~R}TAL DA BARREIRINMA . w.tw c~no.tgp~Aarr~q,,,n~ ~º,~ !w TRULI►~ 0!0'VAHA atANfRQN OA FON6fCA MANIQl1I1 •/ar• a1 30TT•b~0! 

Av. Antta Ganbatdt, 1142, Cabral, Cusitdra-PR 
4'.~►~dº ry~~ ssfQ trr~ttp/jynailaen çon~ ~ Ern Rts ai 
YRC!laìOS~lo RtQ,60F;,n RS~,t0;S6 R~Q31i~d~p,tif0,C2 
Selo nr►m1. LCDZ . jrbpy • IOF~Y , ydjXM 
Cunüba-PR, i8 d+e Abnt de 2020 
ArtortlirSv pui yERPAp~IRg a{aj firn~a(~l Jr 

(ú1G09.33j-t4J1 

Dnu It. Em test• t
Su~éY iATth/A GE AL 

tYOiSYS QAULO YI61FlA 

CUti~C 
erdadrs 

-ECCRE~Er~Tê (~OS) 

Assis, 13 de Abril de 2020. 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para~ba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçâo Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislaçôes e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra/ no Estado da 
Paraba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA 
- ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CENTRAL 
HOLDING LOGISTICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/05/2020 14:21:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe oCódigo de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 62161704201044570349-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3b492393473319f5c94634faa65e103cb65d92a8d80b2e5c26e8ca4c79b21e1 bd45bd05a6db9ed949dec0
b054b6a756a619427579e7b067421f6aa89d4a8990c 

Pres~dénuadaRepúblua '~~ 
Casa Civil ~~ 

Med~de Provisbria N° 2.200-2 !~ 
de 24 de açosto de 2001- ~ 

~ ~~ i 
~~ 

~ ~~ 
' 

,~ 
~~ 
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PREFEI`URA MUtitGP~L DE 

SERRINHA 
ES-nDO Dn BAMIk tf~ 

~. 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000. 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 11.502.318/0001-97, com sede na Av. Dep. Manoel Novaes, 911, Centro, Serrinha, BA, CEP: 48.700-000, 
representada pela senhora Tatiana Santos de Carvalho, CPF nº 900.171.705-59, simplesmente denominada 
de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo nº 727/Z020, referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2020, registro de preços para 
fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

1.1. Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
hospitalares e baterias para os aparelhos portáteis da secretaria municipal de saúde 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 

anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 

e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações anexo único 

da Ata de Registro de Preços. 

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado{s) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, at ~ l: lìzadas até a 

data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualq 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 

qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente aassinatura dos fiscais r 

de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria 

os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total con o 

~~ ~f~~ ~ rY'°u ~ ~ ~~~ 

robrigação 
e direito a .... . ~ ~; ̀ ~~. 

~~` ~ ~ ~~~~, 
~F 

~Z 
ponsáveis 

•~•~a que 

m i • . •~ 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 

visando Estabelecer igual oportunidade de negocìação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do r g" tro, deverá 

ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialme te •actuados, 

mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aq sição, de 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleit , soe, pena de;

indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices o tabel 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolven o t~~dos os 

elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embas~m:nt• da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de esta 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se prefer= "` o 

--~~~i~~' r>~ ~ ~1 ~G 
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 

mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 

as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 

forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a necessidade da 

secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 

com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previsto e Orçamento 

Municipal do exercício de 2020. .~-•~-:-~-
~ ~~ ~~ t~ , ~ ti~ 

CLÁUSULA SÉTIMA — OOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da cont' . a .ão; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objet 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarent 

horas do recebimento da comunicação; ~~~.~,1,.Y~ c~ ~('~~~~(~~~~ 

ado 

k~. ~ ~ ~, -~ ~. ~ 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. PrE~star à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 

(Cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especìficações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão .d~ninistrativa nas 

situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se re 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, dec ~rrentes de 

culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta res•on~~.bilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregu{aridades •~, r~ as no 

n' abilizará pela 

fornecimento do objeto^ ~,~~~ `~ ,y,~~ 
~~ 

l~~ 
E 
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7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejara entrega dos produtos/serviços juntamente como Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 

edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o que 

foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantida~ e~ requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades .corridas no 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da •u: lidade dos 

produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de ~i~~erência ,. 
formulado pela Secretaria solicitante ~.Q.~ ~ ~1~,~~4C~12~ ~% ~~`; 

ú " ~ I 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento}, incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.~. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento}, 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalìdades, a seguir tipificadas: 

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d}Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Adminìstração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificaçãof ' 

antecedéncia mínima de 10 (dez) dìas, no caso de descumprimento de quaisquer das cláus 

pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por de 

vigéncia ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da A 

trajudicial com 
do documento 

o do prazo de 
ando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Ad i istração nãaj~~~. 
~.~~~ 

aceitar sua justificativa; ~~ : ~f;~ 

F ~~9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de pr ~ os;' : crit' ,r,~, _.~_ F 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Erre qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de regis 

se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

~~ L r 
~~~. 

(~ ~ í 

a 

Ìc 
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9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 

006/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Pr 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês se 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidasjustificativas des• r ;t~~ ocorra 

~~~G11C~ ~~~ 

~`~ g¿,~, ~ ..~_ ~. 
a irtïprensq,..~ ~x~ 
ao de su~ / ~ 

A~ 
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motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição o seguinte servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, portaria nº 335/2019 de 21 de maio de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenados de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 

a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 0 estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 

Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes q e aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiv r a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. _, 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pel for ecedor das a~ 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o c ntr ditório, dE~ ~~ 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação s as próprí 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ~ ~ \ I .' 
~~~~~ r~ ~ .~~~ c:~EI~.; 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrum'-nto na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 12 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE SE ` R' HA -BAHIA 
Adriano Si ~~. a 

~~i'~Gr~ ' n~~ ~k ~.i~~`~ ~~r.~ 
CA VALHO MIR DA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Tatiana Santos de Carvalho 

9 
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~~~~} SERRINHA 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA/MODELO 
VALOR

UNIT 
VALOR TOTAL 

37 
Pilha alcalina 1,5V tipo AA. Embalagem com dados 
de identificacao do produto e marca do 
fabricante, validade mínima de 24 meses 

Und 200 MXT LR6 R$ 2,35 R$ 470,00 

38 

Pilha alcalina 1,5V tipo AAA. Embalagem tom 
dados de identificacao do produto e marca do 
fabricante, validade mínima de 24 meses, a Und 250 MXT LR03 R$ 2,35 R$ 587,50 

39 
Pilha alcalina 1,5 V tìpo C. Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do 
fabricante, validade mínima de 24 meses 

Und 50 MXT R14 R$ 7,00 R$ 350,00 

40 

Pilha alcalina 1,5V tipo D. Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do 

fabricante, validade mínima de 24 meses 
Und 50 BAB SAP-D R$ 13,00 R$ 650,00 

41 

Pilha alcalina 1,5V tipo botão.Embalagem com 
dados de ídentificacao do produto e marca do 
fabricante, validade mínima de 24 meses Und 500 BAP LR1130 R$ 1,85 R$ 925,00 

42 

PILHA, moeda 3 volts, modelo CR 2032. 
Embalagem com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante., validade mínima 

de 24 meses 

Und 300 MXT CR 2032 R$ 1,77 R$ 531,00 

TOTAL DA ATA: ~~ R$ 3.513,50 

Três rnil, quinh 

`~c~~ 
e treze reais e cinquenta centavos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020)

PREfEiT(;R=. titüA:tCIPr`.(,`E Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha SERRIIVHA Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

, +~„ E s ~ n o 0 v r s ~ r+ ~ n a. CNPJ: 13.845.086!0001-03 ~ Tel: (75} 3261-8500 wWw.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centra -
Serrìnha -Bahia, inscrita no CNPI sob nº. 13.845.086/0003-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
iiVlunìcipai, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
ínscrita no CNPI nº 27.937.238/0001-02, com sede na Tv. Jose Rocha, 14e, Pau da Lima, Salvador, Ba, CEP 
41.235-090, representado pelo seu sócio, o Senhor Renato Almeida Santos, CPF nº 819.472.915-72, 
simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 982/2020, referente ao Pregão EletrQni!co nº 007/2020, 
registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERiST1CA5 

Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
odontológico e equipamentos destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha/Ba, conforme 
termo de referência, anexo I do edital. 

1.1. fls produtos deverão ser fornecidos, conform€ especificações constantes do TERMO DE REFERENCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. fls preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações dos itens no 
anexo desta ata. 

3.2. ~(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 
produtos e emissão das notas fiscaís e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 
data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de iiqu « . «: o qualquer obrigação 
+ ue isso gere direito a 

r + ,, 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidarte-ou inadimpfemento, s ,\ 
qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatu 
de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanç 

3.7. As empresas deverao encaminharas Notas Fiscais ao Setor Administrativo de 
os fiscaís efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

s fiscais rei 

_~ a Secretaria, 
/~ , 
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3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade 
com as especificações exigidas pelo NIUNiCiPlO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

x.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que {he deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREç05 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigéncia da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § Sº do art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e alterações situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área económica extraordinária e extracontratual). 

4.3.0 Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quancló ó preço registradó se tórnar iriferiór aós praticãdõs nó mercado, e o fõrnecedor nãõ puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação das • ~e os inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, no as fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do o esto do pleito, sob pena d~~• 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercada fornecedor, ba co ~ e dados, índices ou tabel 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições d - me Gado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou forne•"m: nto e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

2 
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4.10. Preliminarmente o ~rgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máxima a ser pago peia Administração, o ~rgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

C[.ÁUSUTA QUINTA — DO PRAZO DE VlGËNCIA E OE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇ05 REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERËNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (dozes meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) soiicítante(s) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues ef ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3.Os ítens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Sa. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues¡instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6.Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos os que 

forem solicitados. 

5.2.8. Os ïtens, bem como, as quantidades serão previamente solicitadas de acordo com a necessidade da 

secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 

com a especificação contida no Termo de Referência. 

CI~.ÁUSUTA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo (icitatório correrão por conta de recu 
Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA — 005 DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, 

revistos em Orçamento 

to da contr~ação; 

3 
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7.1.2. Comunicar imed'+atamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado 
e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito} 
horas do recebimento da comunicação; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6_ Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.1Q. Rejeitar es pr©d~+tos/serviços no todo ®u em parte entregues/prestados em desacordo cem as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no editai, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a QS (cinco} dias úteis, 
atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 

execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitaç 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e T:®• de Referência do edita! de 

licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso mrescisão administra 

situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á e ~ • esa se responsabiliza 

realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante o~ ,• erceiros, deccyfrentes de 
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culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento peio Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 

7.2.10. Prestar informaçõesjesclarecímentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizaçóes de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.I4.O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contraio; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar ern juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, alo) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.15. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25°1° (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
éditai. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entreg ~~ m as datas, horários, locais 

e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risca • tens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estio- - em desacordo co 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrõesQ • uantidades requi 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer ir ~;.,,; ularidades ocorridas no 

5 



Segunda-feira
2 9  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 341

- 9 4 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

,~~~ ~,~~ 
Estado da Bahia - PREfEf'LRr, Muf`2CIP~L CE 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro — Settinha — Ba. CEP: 48700-000 

~r 
E S - n ~ o ° ". a ,~"' ̂  a.. CNPJ: 13.845.086!0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 WWW.serrinha.ba.gov.br

~~ ~ SERRIM 

fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de Referëncia 
formulado pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimpiir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10~6~dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimpiida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimpiida. 

S.S. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Admïnistração Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-se de modo inidáneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos: 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Pre#eitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado: 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Editai. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG4STR4 DE PREçOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisque 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamen 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do G 

noti 
da 

77 da Lei n. 

icação extrajudi 
cláusulas do documè 

por decurso do pfazo de 
or da Ata quand 
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9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hípóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela MUN1C1P10, com observância das disposições legais; 

9.2.4.Ospreços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estada, por O1 (uma} vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação_ 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Adminìstração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Editai de PREGÃO ELETRONICO Nº. 007/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDI ~ L DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
007/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente o necedora e ao que determina a 
tei Federai 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem co • s ~ as alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE AB! ITAÇÃO E QUALIFICA 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Regist 
com as obrigações por eia assumidas, todas as condições de habilitação e 

Preços, em rompa 
ficação exigidas na i 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas desde que ocorra 
motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição os seguintes servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, nomeado em portaria de nº 335/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTiLfZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economicïdade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, ~ •.ervadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de ad - . o, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com ~ ~ rgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não ~ • • erão exceder, por 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento ~~ evocatório e regis 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participa ~-s. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não p 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preç 
exceder, n: totali 
0 órgão -:erenciador e 
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para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ameia defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19,1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 04 de maio de 2020. 

MUNICÌPIO DE SERRINHA - BAHiA 
Adriano Silva Lima 

A & S OMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Renato Almeida Santos 

ANEXO ÚNICO 

LOTE 02 

ITEM DISCRIMlNAçÃO DO PEDIDO UNlD QTD 
MARCA 

MODELO 
VALOR UNlT. TOTAL 

1

ALCOOL, etitito 70%, solucao anfisseptica uso externo, 
frasco com 1 litro. A embalagem deve conter venda 
proibida peto comercio. Apresentar Notificacao 
Simplificada na Anvisa e certificado de boas praticas, 
fabricacao econtrole - CBPFC do fabricante conforme 
resoiucao ANVISA n°460/99.Em caso do fabricante fora 
do mercosul,apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

und 150 CICLOFARMA R$ 8,30 R$ 1.245,00 

2

ALGODAO, hidrofilo, 200% aigodao, alvejado, insento 
de impurezas, inodoro e insípido, rolos com manta fina 
com espessura uniforme, camadassobrepostas 
regularmente, compacto, aspecto homogéneo e macio, 
boa absorcao, enrolado em papel apropr,ado em toda 
sua extensao Embalagem: ralo com 5008 em 

embategem individual. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identi#icacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro na Ministério da Saude. 

ri 50 NATH 

_ 

R$ 

~ 

17,80 R$ 890,00 
~~ 

Lq ~~ 
Q ~ 
U ~ D Fis 

_ „~ ,s 
~'~h~-

9 
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3 

Coletor de materiais perfurantes au cortantes, 
capacidade 7 litros,caixasnierna, externa, bandeja e 
fundo em papelão resistente e rígido, ímpermeabílízado 
internamente ou com saco para revestimento em 
políetileno de alta densidade. não estéril. Com dados 
de identificação, procede"ncìa; data de fabricação; 
número do lote; registro no ministério da saúde. 
fabricado de acordo com nbr 13853/1997 e rdc 
59/2000. 

und 50 DESCARBOX R$ 4,50 R$ 225,00 

4 

Compressa de gaze 7,5 x 7,Scm- 9 fios/cm2 corn 500 
unidades embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
registro na Anvisa/MS. 

p~ 350 ECOMAX R$ 15,00 R$ 5.250,00 

5

DETERf;ENTE desíncrostante enzìmatìco, iquìdo neutro, 
a base de proteínase, amilase e lipase, para 
descontaminacao de instrumental cirurgico. 
Embalagem: galão com 05 litros, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e registra ou notificacao na Anvisa/MS. 

GL 25 CICLO FARMA R$ 108,00 R$ 2.700,00 

b 
Gorro/Touca descartável de Não tecido com Elástico. 
Gra!naturas: 3Qg/rn Pacote com 100 unidades 

pct 600 DE5CARPACK R$ 13,00 R$ 7.800,00 

7 
fORMALDEÍDO FORMOL 1096 1000ML;com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e registro ou notifícacao na Anvisa/MS. 

!t 20 QEEL R$ 42,00 R$ 840,00 

8 

PVPl, (polivinilpirrolidona iodada, tópico, c/ 1000 ml, 
solução aquosa COMPOSIÇÃO 1096 + IODO À 1%, 
APRESENTAÇÁO SOLUÇÁO TÓPICA AQUOSA com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, prazo 
de valídade e registro ou notificacao na Anvisa/MS. 

It 20 RIOQUlMICA R$ 30,00 R$ 600,00 

4 

Fio sutura, material seda, uso odontológico, tipo fio 3-
0, característica adicionais com agulha, tipo agulha 3/8 
circulo triangular e cortante, comprimento da agulha 
1,7 cx. c/24 unidades. 

cx 100 TECHNOFIO R$ 52,00 R$ 5.200,00 

lfl 

FlO, para sutura, em riylon manofìlamentar, n. 3.0 , 
com agulha de 4.Ocm e 3/8 circulo, cilindríca. 
Embalagem: envelope individual, em papel aluminizado 
au papei grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 
em petaia, com dados de identificacao, procedencia, 
data de fabricaçao, tipo de esterilízacao, prato de 
valídade e registro no Minísterío da Saude. 

cx 250 SHALON R$ 49,00 R$ 12.250,00 

21 

luva de procedimentos tamanho extra pequena, caixa 
com 100unidades, fabricada em látex e levemente 
tascada com pó bìoabsorvíve! atóxico, hipoalergênìca, 
ambidestra, não estéril, indicada para procedimentos 
não cirúrgicos, constando os dados de identificação, 
procedëncia, data de fabricação/esterilização, prazo de 
valídade, nº de lote e reg"rstro no #',Aínístério da Saúde. 

cx 300 NOBRE R$ 31,00 R$ 9.300,00 

12 

Luva de procedimentos tamanho pequena. caixa com 
100unídades, fabricada em látex e levemente Calcada 
com pó bioabsorvível atáxico,hipoalergênica, 
ambidestra, não estéril, indicada para procedimentos 
não cirúrgicos,constando os dados de ídentificação, 
procedência, data de fabricação/esterilização, prazo de 
validade, nºde (ote e registro no Ministério da Saúde. 

cx 300 ~ RE R$ 31,00 R$ 9.300,00 

13 

Luva de procedimentos tamanho média, caíxa com 
100unidades, fabricada em látex e levemente Calcada 
com pá bioabsorvível atáxico,hipoalergênica, 
ambidestra, não estéril, indicada para procedimentos 
não círúrgícos,constando os dados de ídentificação, 
procedência, data de fabrìcaçãolesterilizaçãa, praza de 
validade, nº de late e registro no Ministério da Saúde. 

cx 300 NO RE 

~ 

R$ 31,00 R$ 9. 40 
.~R~ ~q\ ~ 

Ó 
U 
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14 

luva de procedimentos tamanho grande caixa com 
104unidades, fabricada em látex e levemente faltada 
com pó bíoabsorvível atóxico,hipoaiergênica, 
ambidestra, não estéril, indicada para procedimentos 
não cirúrgicos,constando os dados de identificação, 
procedência, data de fabricaçãoJesterilização, prazo de 
vaiídade, nº de lote e registro no Ministério da Saúde. 

cx 300 NOBRE R$ 23,00 R$ 6.900,00 

15 

Luva cirúrgica, confeccionada em lâtex natural, 
esterilizada a raio gama tamanho 6,5 formato 
anatômico, flexibilidade,resistëncia e sensibilidade 
táctil adequadas à sua finalidade, punho reforçado na 
borda, lubrificada com pó bíoabsorvível pela 
organismo, embalada em envelope contendo 01 par, 
selado a quente nos quatrolados, sendo que no lado 
superior deve possuir abas que permitam abertura 
asséptica do material, constando os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação/esterilização, prazo de validade, nº de lote e 
registro no ministério da saúde. 

par 150 LEMGRUBER R$ 1,90 R$ 285,00 

lb 

luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, 
esterilizada a raio gama tamanho 7,0, formato 
anatômico, flexibilidade,resístência e sensibilidade 
táctil adequadas ã sua fina{idade, punho reforçado na 
borda, lubrificada com pó bioabsorvível peio 
organismo, embalada em envelope contendo O1 par, 
selado a quente nos quatrolados, sendo que no lado 
superior deve possuir abas que permitam abertura 
asséptica do material, constando os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação/esterilização, prazo de validade, nº de lote e 
registro no ministério da saúde. 

par 150 LEMGRUBER R$ 2,90 R$ 435,00 

17

luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, 
esterilizada a raia gama tamanho 8,0 formato 
anatômico, fiexibilídade,resistëncía e sensibilidade 
táctil adequadas à sua finalidade, punho reforçado na 
borda, lubrificada com pó bìoabsorvível peto 
organismo, embalada em envelope contendo O1 par, 
selado a quente nos quatrolados, sendo que no lado 
superior deve possuir abas que permitam abertura 
asséptica do material, constando os dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricaçãoJesterilização, prazo de validade, nº de lote e 
registro no ministério da saúde. 

par 300 LEMGRUBER R$ 1,90 R$ 570,00 

18 

Lamina Bisturi numero 15 descartável, estéril, em ato 
inoxidável, sem rebarbas, cam corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. Embalagem: 
caixa com 100 unidades, em papel laminado, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, procedência, 
data de fabricação, prazo de vaiídade e registro no 
ministério da saúde. 

~ 300 CIRUTI R$ 44,00 R$ 23.20x,00 

21 
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Rolo de papel grau cirúrgìco para utilização em 
autoclaves, tamanho 100 mm x 100m COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA, ISENTA OE FUROS, RASGOS, RUGAS, 
MANCHAS, SUBTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTE, ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UMIDO OU SECO, QUE NÃO 
SOLTE FIBRÃS OU FELPAS DURANTE O SEU USO 
NORMAL, GRAMATURA 60 A 80G/M2 E POROSIDADE 
CONTROLADA, CONFORME NBR 14990-9,COM 
INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO IMPRESSO 
NO FILME,CADA ROLO EQUIVALE A UMA PEÇA. 
EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO 00 LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E TAMANHO DO PAPEL e 
registra no Ministério da Saúde. 

r! 200 PACKGC R$ 68,00 R$ 13.600,00 

20 

Rolo de papel grau cirúrgìco para utilização em 
autoclaves, tamanho 200 mm x 100 m. COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA, ISENTA DE FUROS, RASGOS, RUGAS, 
MANCHAS, SUBTÃNCIAS TÓXICAS, CORANTE, ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UMIDO OU SECO, QUE NÃO 
SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTE O SEU USO 
NORMAL, GRAMATURA 60 A 80G/M2 E POROSIDADE 
CONTROLADA, CONFORME NBR 14990-9,COM 
INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO IMPRESSO 
NO FILME, CADA ROLO EQUIVALE A UMA PEÇA. 
EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E TAMANHO DO PAPEL e 
registra no Ministério da Saúde. 

rl 200 PACKGC R$ 150,00 R$ 30.000,00 

21 

Rolo de papel grau cirúrgico para utilização em 
autoclaves, tamanho SOmm X 200m COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA, ISENTA DE FUROS, RASGOS, RUGAS, 
MANCHAS, SUBTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTE, ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UMlDO OU SECO, QUE NÃO 
SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTE O SEU USO 
NORMAL, GRAMATURA 60 A 80G/M2 E POROSIDADE 
CONTROLADA, CONFORME NBR 14990-9,COM 
INDICADOR QUÍMICO RARA ESTERILIZAÇÃO fMPRES50 
NO FILME, DEVENDO O FABRICANTE APP,ESENTAR 
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS CONFORME RDC Nº 59. 
CADA ROLO EQUIVALE A UMA PEÇA. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO 00 LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
E TAMANHO DO PAPEL e registro no Ministério da 
Saúde. 

rl 200 PACKGC R$ 65,00 R$ 13.000,00 

22 

Rolo de papel grau cirürgíco para utilização em 
autociaves,tamanho 150 mm x 100m. COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA, ISENTA DE FUROS, RASGOS, RUGAS, 
MANCHAS, SUBTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTE, ODORES 
DESAGRADÁVEIS QUANDO UMiDO OU SECO, QUE NÃO 
SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTE O SEU USO 
NORMAL, GRAMATURA 60 A 80G/M2 E POROSIDADE 
CONTROLADA, CONFORME NBR 14990-9,COM 
INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO IMPRESSO 

NO FILME, .CADA ROLO EQUIVALE A UMA PEÇA. 
EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E TAMANHO DO PAPEL e 

registro no Ministério da Saúde. 

rl 200 PAC GC R$ 118,00 R$ 23.600,00 

~Q-~`A~~~ 

2 T, 
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~ 
Luvas plásticas ambidestras; em embalagem com 100 
unidades cada. und 100 NOBRE R$ 4,80 R$ 480,00 

24 

Solução aquosa de digluconato de clorexidina 0,12%, 
frasco com 1000m1;uso hospitalar ;com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e registro ou notificacao na Anvísa/M5. 

frasco 100 IODONTOSUL R$ 28,99 R$ 2.899,00 

Z5 

Solução aquosa de digluconato de clorexidina a 2%+ 
Tensoativos, frasco com 1000 ml com bico dosador.Uso 
hospitalar;com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e regístro ou 
notificacao na Anvisa/M5. 

frasco 30 RIOQUIMICA R$ 28,50 R$ 855,00 

26 

fio de sutura absorvive13.0,com agulha de 30 mm com 
caixas contendo 24 unidades, e especificações sobre 
validade, formas de conservação e lotes constando os 
dados de ìcientìfìcação, procedência, data de 
fabricação/esterílização, praza de vatidade, nº de lote e 
registro no ministério da saúde. 

caixa 400 TECHNOFtO R$ 115,00 R$ 46.000,00 

2j 

Máscara descartável com elástico com três 
faces;constando os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação/esterilização, prazo de 
validade, nº de lote e registro na ministério da 
saúde.(cx.c/50) 

CX 1000 CiRUTI R$ 41,00 R$ 41.000,00 

28 
Óculos de protecao ; leve e resistente. Haste de 
material plástico, tipo espátula maleável; lente incolor 
que atenda o certificado de aprovação CA 14900 . 

und 30 PREVEN R$ 9,20 R$ 276,00 

TOTAL. OO LOTE: R$ 258.OQ0,00 

Duzentos e cinquenta e oito mil reais 

LOTE D3 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MARCA 

MODELO 
VALOR UN{T. TOTAL 

AFASTADOR DE MiNESSOTA, USO ODONTOLOGICO, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, passìvef de esterìlizacao em 

I 
meios físico e químico. O i#em deve esta em 
conformidade com normas ABNT vigentes. Embalagem 
com dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante e registro no Mínisterìo da Saude/Anvisa. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 19,70 R$ 1.970,00 

AFASTAOOR DE FARABEUf, USO ODONTOLOGICO, EM 
AÇO INOXtDAVEL, USO ADULTO dimensoes 13cm x 

2 125mm. Embalagem individual, com dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricaçao e registro 
no Minísteria da Saude 

Und 50 CASSIFLEX R$ 19,77 R$ 988,50 

3 

ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, TIPO 5ELDIN 1 R, 
DIREITA, em oco inoxidavel. Embalagem individual com 

dados de identificacao do produto e marca do 
fabrícante. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 28,82 R$ 2.882,00 

4 

ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, TIPO 5ELDIN 1 R, 
ERQUERDA, em oco inoxidavel. Embalagem individual 
com dados de identificacao do produto e marca do 
fabricante. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 28,82 R$ 2.882,00 

5 
ALAVANCA APICAL, COM CABO ROBUSTO, 
SEXTAVADO, RETA, NÚMERO 301, EM AÇO INOX , 
autoclavável com registro do Ministério da Saúde 

Und 100 CASSIFL•► R$ 28,16 R$ 2.816,00 

ALAVANCA, USO OOONTOLOGICO, TIPO 5ELDIN Nº 2 
6 EM AÇO INOXIDÁVEL Embalagem individual com dados Und 100 CASSIFLE R$ 28,82 R$ 2.8~~:~ 

~ de identificacao do produto e marca do fabricante. 
ALVEOLOTOMO, USO ODONTOLOGICO, LUER, PINÇA O~ 

7 GOIVA RETA 15 CM. Embalagem com dados de Und 50 SAME ~$ 96,20 R$ 4U~7.0~ ,0, 
identificacao do produto e marca do fabrícante. s~ ~~ 

~~~"~ APLICADOR DE HIDROXO DE CÁLCIO. USO 
$ ODONTOLOGICO, EM AÇO INOX .Embalagem com 

Und 100 SAME 10,07 R$ SUO ,• 

13 
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dados de identifícacao do produto e marca do 
fabricante. 

9 
BANDEJA MEDIA EM AÇO INOXlDAVEL MEDINDO 
22x12x1,5 CM Und 100 FAVA R$ 43,32 R$ 4.332,00 

1D 
BRUNIDOR, USO ODONTOLOGlCO, EM AÇO 
INOXIOAVEL, Nº 29. Embalagem com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 10,13 R$ 506,50 

11 

BRUNiDOR, USO ODONTOLOGiCO, EM AÇO 
lNOXIDAVEL, Nº 33. Embalagem com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 10,45 R$ 522,50 

12 
CABO DE BISTURI, STANDART, Nº 3 . Embalagem com 
dados de ídentificaco do produto e marca do 
fabrícante. 

Und 200 CASSIFLEX R$ 14,98 
, 

R$ 2.996,00 

13 

CABO, USO ODONTOLOGlCO, PARA ESPELHO DENTAL, 
EM AÇO INOX, ROSQUEAVEL, tamanho padrao. 
Embalagem com dados de identíficaco do produto e 
marca do fabricante. 

Und 250 CASSIFLEX R$ 6,44 R$ 1.610,00 

i4 

CONDENSADOR ODONTOLOGICO, DUPLO, EM AÇO 
INOX, TIPO WARO, PARA AMALGAMA Nº 1. . 
Embalagem com dados de ìdentificaco do produto e 
marca do fabrìcante. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 10,45 R$ 522,50 

IS 

CONDENSADOR ODONTOLOGICO, DUPLO, EM AÇO 
INOX, TIPO WARD, PARA AMALGAMA Nº 2 . 
Embalagem com dados de ídentificaco do produto e 
marca do fabrícante. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 10,45 R$ 522,50 

16 

CONDENSADOR ODONTOLOGiCO, DUPLO, EM AÇO 
INOX, TIPO WARO, PARA AMALGAMA Nº 3 . 
Embalagem eom dados de ídentificaco do produto e 
marca do fabricante. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 10,13 R$ 506,50 

17 
CUBA EM AÇO INOX, REDONDA, DIMENSÕES: 09 CM( 
DIAMETROj x 05 CM (ALTURA). Embalagem com dadas 
de identificaco do produto e marca do fabricante. 

Und 100 FAVA R$ 25,38 R$ 2.538,00 

ig 
CURETA GRACEY 5-6 confeccionada em aço inoxíclável 
com identificação do fabricante, código do lote de 
fabricação e registro na MS. 

Und 150 CASSIFLEX R$ 16,53 R$ 2.479,50 

1g 

CURETA GRACEY 11-12 confeccionada em aço 
ínoxidável cam identificaçãa do fabricante, código do 
lote de fabricação e regìstro no MS. 

Und 150 CASSIFLEX R$ 16,53 R$ 2.479,50 

2D 

CURETA GRACEY 7-8 confeccionada em aço ínoxidávei 
com identificação do fabricante, código do lote de 
fabricação e registro no MS. 

Und 150 CASSIFLEX R$ 16,53 R$ 2.479,50 

21 
CURETA GRACEY 13-14 confeccíonada em aço 
inoxidávei com ídentìfìcação do fabrícante, códìgo do 
lote de fabricação e registro na MS. 

Und 150 CASSIFLEX R$ 16,53 R$ 2.479,50 

22 
FOICE RONTA MORSE D-00 confeccionada em aço 
inoxidávei com identificação do fabricante, códígo do 
Pote de fabricação e regìstro no M5. 

Und 100 ABC R$ 25,35 R$ 2.535,00 

23 
FOICE MCCAAL 11-12 confeccionada em aço inoxidável 
com identìficação da fabrìcante, código do lote de 
fabricação e regìstro no M5. 

Und 100 ABC R$ 17,84 R$ 1.784,00 

24 

CURETA, USO ODONTOLOGlCO, TIP© LUCAS, MEDIA, 
EMAÇO INOX, Nº 86 . Embalagem com dados de 
ídentificacao do produto, marca do fabricante e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 CASSIFLE R$ 12,57 R$ 1.257,00 

25 

DESTACA, PERIOSTEO, USO ODONTOLOGlCO, TIPO 
MOLT, TAMANHO PADRÃO. Embalagem com dados de 
identìfícacao do produto, marca do fabricante e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 25,39 R$ ~ ' 
= 
O ~ 

~I ~ 
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2fs 
ESPÁTULA, USO ODONTOLOGICO, DE IN5ERÇÃ0, 
TAMANHO PADRÃO com identificação da fabricante, 
código do lote de fabricação e registro no MS. 

Und 200 CASSIFLEX R$ 13,52 R$ 2.704,00 

27 
ESPÁTULA, USO ODONTOLOGICO, DE MANIPULAÇÃO, 
EM AÇO INOX, Nº 24 com identificação do fabricante, 
código do lote de fabricação e registro no MS. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 12,54 R$ 1.254,00 

28 

ESCULPIDOR DE HOLLENBACK, Nº 3S ; em aco 
inoxidavel, uso odontologico. Embalagem com dados 
de identificacao do produto e marca do fabricante e 
registro no Ministerio da Saude/Avisa. 

Und 30 CASSIFLEX R$ 10,45 R$ 313,50 

29 
ESPELHO, USO ODONTOLOGICO, BUCAL, PLANO, Nº 5 . 
Emblagem com dados de identificacao do produto e 
marca do fabricante. 

Und 250 IOOONTOSUL R$ 5,14 R$ 1.285,00 

30 

FORCEPS, USO ODONTOLOGICO, Nº Ol, {NFANTIL,PARA 
EXODONTiA. em aio inoxidavel. Embalagem com dados 
de identifìcacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabrìcacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

31 

FORCEPS, USO ODONTOLOGICO, Nº 150, PARA 
EXODONTIA. em aco inoxidavel. Embalagem com dadas 
de identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabrícacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

32 

FORCEPS, USO ODONTOLOGICO, Nº 151, PARA 
EXODONTtA. em aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

 de fabrícacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

33 

FORCEPS, U50 ODONTOLOGICO, Nº 16, PARA 
EXODONTIA. em aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identificacao da produto, marca do fabricante, data 

 de fabrìcacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 101,28 R$ 10.128,00 

~ 

FORCEPS, U50 ODONTOLOGICO, Nº 17, PARA 
EXODONTIA. em aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

35 

FORCEPS, USO ODONTOLOGICO, Nº 18R, PARA 
EXODONTlA. ern aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identifïcacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabrícacao e registra no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

3ô 

FORCEPS, USO ODONTOLOGfCO, Nº 18L, PARA 
EXODONTIA. em aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und i00 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

37 

FORCEP5, USO ODONTOLOGICO, Nº 65, PARA 
EXODONTIA. em aco inoxidavel. Embalagem com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

~ 
FORCEPS, USO ODONTOLOGICO, Nº 69, PARA 
EXOQONTIA. err aco inoxidavel. Embalagem com dados 

de identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 ABC R$ 104,54 R$ 10.454,00 

39 

LIMA, USO ODONTOLOGICO, PARA OS50, EM AÇO 
TEMPERAVEL, Nº 11 DUPLO, AISI 420, Embalagem com 
dados de identifìcacao do produto, marca do 

 fabricante. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 49,47 R$ 4.947,00 

4Q 
PINÇA ANATOMICO DENTE DE RATO RETA 12 CM em 

aço inoxidável. Embalagem com dados de identificacao 
do produto, marca do fabricante. 

Und 200 CASSIFLEX R 17,03 R$ 3.40b,00 

41 
PINÇA ANATOMICA RETA COMPONTA SERRILHADA, 

Nº 12 em aço inoxidável. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante. 
Und 100 CASSIFLEX R$ 16,36 R$ •~ :~~: 

_ 

42 
PINÇA CLINICA, EM AÇO iNOX, COMPRIMENTO 12 
PONTA CURVA, SEM DENTE. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante. 
Und 150 CASSIFLEX $ 

' 

15,45 R$ 
~ 

7~ 

P?mt~~ 

15 
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q,3 
PORTA AGULHA, DE MAYO HAGAR, Nº 14, SUTURA E 
EXAME .Embalagem com dados de 'sdentíficacaa do 
produto, marca do fabricante. 

Und 150 CASSIFLEX R$ 38,62 R$ 5.793,00 

44 
PORTA AMALGAMA, USO ODONTOLOGICO, EM 
PLASTICO, TAMANHO 15,5 CM .Embalagem com dados 
de identifìcacao do produto, marca do fabricante. 

Und 50 MAQUIRA R$ 18,04 R$ 902,00 

4S 
PORTA, MATRIZ, TOFFLEMEIRE, USO ODONTOLOG{CO3 
em aço ínox, ADULTO. Embalagem com dados de 
ìdentificacao do produto, marca do fabricante. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 37,08 R$ 3.708,00 

4ç 
PORTA RE51DU05 ODONTOLOGICOS EM AÇO 1NOX 
COM 8 CM DE DIAMETRO. Embalagem com dados de 
ìdentificacao do produto e marca do fabricante. 

Und 50 FAVA R$ 64,03 R$ 3.201,50 

47 
POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, PLÁSTICO. 
Embalagem com dados de identifìcacao do produto e 
marca do fabricante. 

Und 50 PREVEN R$ 4,11 R$ 205,50 

48 
POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, VIDRO . 
Embalagem com dados de ìdentificacao da produto e 
marca do fabricante. 

Und 50 PREVEN R$ 5,59 R$ 279,50 

49 

PORTA ALGODÃO CILINDRICO, 12x12 CM tampa 
perfurada com alta, suporte e parafuso para 
fechamento das pefuracoes em oco inaxidavel. 
Embalagem individual, com dados de ìdentificacao do 
produto, procedencía, data de fabrícacao e registra no 
Minísterío da Saude. 

Und 50 FAVA R$ 115,00 R$ 5.750,00 

50 

SERINGA USO ODONTOLOGICO, CARPULE, AÇO INOX, 
PARA ANESTESIA. Embalagem com dados de 
ídentifícacao da produto, marca do fabricante e 
registre na Minísterío da Saude. 

Und 100 CASSIFLEX R$ 42,00 R$ 4.200,00 

51 

SINDESMOTOMO, DESCOLADOR GENGIVAL, em oco 
inoxìdavel, com uma extremidade para dentes 
superiores (reta) e outra para inferiores. Embalagem 
contendo dados de identifìcacao do produto, 
procedencía, data de fabrícacao e registro no Minìsterío 
da Saude. 

Und 50 CASSIFLEX R$ 13,60 R$ 680,00 

52 

SONDA EXPLORADORÀ, USO ODONTOLOGICO, RETA, 
Nº 5. Embalagem com dados de identificacaa do 
produto, marca do fabricante e regìstro no Minísterío 
da Saude. 

Und 200 CASSIFLEX R$ 11,7D R$ 2.340,00 

53 

TESOURA CIRÚRGICA Nº 12 PONTA RETA E FINA, em 
oco inoxidavel. Embalagem individual, com dados de 
ídentìficacao do produto, procedencía, data de 
fabrícacao e registro no Minísterío da Saude 

Und 200 CASSIFLEX R$ 26,00 R$ 5.200,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 194.990,00 

Cento e noventa e quatro mil, novecentos e noventa reais 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA; com sede Rua Macário Ferreira, nº 5].7- Centro -
Serrinlia -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa TOP VIDA —DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.780.395/0001-06, com sede na Rua São Jose, 51, Galpão, Pirajar, Salvador, Ba, CEP 41.290-650, 
representado pelo seu sócio, o Senhor Elenito Custodio Alves, CPF nº 100.736.635-49, simplesmente 
denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão 
exarada rio Processo Administrativo nº 982/2020; referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2020, registro de 
preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal r~°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS 

Constitui o objeto do presente ARP o registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
odontológico e equipamentos destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha/Ba, conforme 
termo de referência, anexo I do edital. 

1.1. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA em 
anexo ao presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acorde com a necessidade do Município, nos termos de art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇ()ES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações dos itens no 
anexa desta ata. 

3.2. 0(s) pagamento(s) será(ão) efetuados) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 
produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a 
data da emissão da Nota Fisca! do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagarento será efetuado à Fornecedora enquanto pendent~~ - liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimple e to, sem que isso gere direito a 
qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a si atura dos fiscais respons 
de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento d finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrai de cada Secretaria, 
os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecim~ to. 

1 
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3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiverem total conformidade 
com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5º do art. 
65 da I_ei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

4.3. 0 Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades o~ determinar a negociação. 

4.5. Na ocorrência do preço registrada tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando à 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de presos ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatária da elevação d praças inicialmente pactuados, 

mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabrican es, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e~ o momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, ari'+co de dados, índices ou ta 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições e mercado, envolvendo tod 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasament 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

2 
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4.10. Preliminarmente oÓrgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando à manutenção dos preços originariamente registradas, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 
classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máxirrro a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS CARACTERISTICAS DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pelas) Secretarias) solicitantes) os itens deverão ser 
entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 
conforme os prazos previstos. 

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme temo de 
referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela secretaria 
solicitante. 

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que 
forem solicitados. 

5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 
Município de Serrinha-Ba. 

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento. 

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria solicitante 
mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou não atenderem 
as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega. 

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE deforma parcelada, e, somente serão recebidos os que 
forem solicitados. 

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitadas de acordo com a necessidade da 
secretaria solicitante. 

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 
com a especificação contida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~ 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal do exercício de 2020. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. ~isponibilizar todos os meios necessários para t~ recebimento dos produt 
Ì ~ 

objeto da contratação; 
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7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado 
e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização rio prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas do recebimento da comunicação; 

7.1.3. .Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada. 

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as 
requisições dos produtos. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superiora 05 (cinco) dias úteis, 
atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 
execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os itens fornecic+os; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Terrryo de Referência do edital de 
licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa,se responsabiliz 
realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou1~~t~rceiros, decorrentes 
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culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 

7.2.12. Apresentaras Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para 
conferencia e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 
ressarr_imento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de registro de 
preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo 
o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos em 
edital. 

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custas que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos. 

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, locais 
e quantidades. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco itens solicitados. 

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. i 
7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

k 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer ir e:ularidades r ocorri~~as no 
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fornecimento do objeto. 

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especifïcações inseridas no Termo de Referência 
formulado pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA OITAVA —DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.2. 0 Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. ].0.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Públìca por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

h) comportar-sede modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Adminìstração Pública por 02 anos. 

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previsto 

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito median 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisq 
pela "PROMITENTE FORNECEDORA". 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticame~ 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do C 

art. 77 da Lei n. 

tificação extrajudici 
as cláusulas do do 

v ;:~-; 
por decurso do p~~zs_ 

tor da Ata quando: ~`` 
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9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho; no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

I 9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 

9.2.5. i'or razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por O1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriras 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a presente 
Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 007/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL. DE PREGÃO ELETRONICO Nº 
007/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente ~~rnecedora e ao que determina a 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem co o uas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Regist o ~e Preços, em compatib 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e •' .lificação exigidas na li 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas desde que ocorra 
motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição os seguintes servidores: 

Secretaria Municipal de Saúde: o Sr. ERNANI CRUZ NUNES, nomeado em portaria de nº 335/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1_ A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1ºfica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabilidade e a economícidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

18.4 0 estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal AS 
Prefeitura de Serrinha; 

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forr~ecimenta decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas corn~ã, órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo nas p derão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento c nvocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos particip~nt ~ . a 
f~ 

18.7 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registra de preços não poderá exceder, na t• ~iidad 
ao dok~ro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gere ~é~~dor 

~~S• 

Sem 
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para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador', o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha — BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instru :nto na presença das testemunhas abaixo. 

Serrinha, 04 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE `~~,¡~.' INHA -BAHIA 
Adrian• S :Lima 

~ ~ 

TOP VIDA —`DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
enfito Custodio Alves 

~ 395/0001-06 ~ 
TOP VIDA 

DIA i RIBUI~RA HOS PITAII►R  LTDA. 

Rua São 1José, n° 5t - Garpão. 
Pirajá •Cep: 41.290.650

SALVADOR - BA 
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ANEXO ÚNICO 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MARCA 

MODELO 
VALOR UNIT. TOTAL 

1 

AGENTE, uso odontologico, de uniao, 
fotopolimerizavel Embalagem: frasco com OS ml, 
com dados de identíficacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e 
registo no Ministerio da Saude 

und 200 BIODINAMICA R$ 13,20 R$ 2.640,00 

2

ALGODAO, rolo dental, FORMATO DE CILINDRO 
COMPACTO 100% ALGODÃO ISENTO DE AMIDO E 
CLORO —PACOTE COM 100 UNIDADES. PESO 
LÍQUIDO 326 com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, procedencia, data de 
fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

pct 350 CREMER R$ 3,30 R$ 1.155,00 

3 

AGULHA GENGIVAL CURTA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL — CX COM 100 UNIDADES com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude 

cx 300 PROCARE R$ 29,70 R$ 8.910,00 

4 

AGUA destilada para autoclave,NÃO INJETÁVEL; 
NÃO ESTÉRIL E QUIMICAMENTE PURA. ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS; ÁGUA OBTIDA ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE CONDENSAÇÃO DO VAPOR DE ÁGUA 
OBTIDO PELA EBULIÇÃO OU PELA EVAPORAÇÃO. 
E1~16ALAGEM COM 5 LITROS. 

und 200 ASFER R$ 10,73 R$ 2.146,00 

5
Anestesico injetável local a base de mepivacaína, 
sem vaso constritor, cx 50 DLA R$ 118,80 R$ 5.940,00 

6 
Anestésico injetável local a base de cloridrato de 
lidocaína 2% sem vaso constritor. cx 50 CRISTALIA R$ 97,35 R$ 4.867,50 

7 
Anestésico injetável local a base de cloridrato de 
prilocaína a 3%, felipressina 0.03 UI/ml. Caixa com 
com 50 tubetes (citocaína) 

cx 50 DLA R$ 90,75 R$ 4.537,50 

8 
Anestesico topico gel para mucosas - benzocaina 
200mg, sabor tutti-fruit ou pinacolda- 12g. pote 150 DLA R$ 9,90 R$ 1.485,00 

9 
APLiCADOR, uso odontologico, descartavel, hastes 
dobraveis, 

cx 250 BIODINAMICA R$ 14,85 R$ 3.712,50 

10 

Anestésico injetável local a base de cloridrato de 
lidocaína a 2% e /fenilefrina 1:2.500) com 50 
tubetes (novocol 100 ) 

cx 50 SSWHITE R$ 57,00 R$ 2.850,00 

il 

Anestésico injetável local a base de cloridrato de 
lidocaína 2% com Epínefrina 1:100.600. Caixa com 

50 tubetes. 
cx 350 DFL RS 118,80 R$ 41.580,00 

12 
BABADOR, IMPERMEÁVEL;MATERIAL: PLÁSTICO.. 
Pacote com 100unidades. CX 150 JON 

4 
R$ 13,20 R$ 1.980,00 

13 

MATRIZ, uso odontologico, de aco inox, 07 
mm,para amalgama. Embalagem com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

rl 100 PREVEf~ 

' 

R$ 
, 

1,65 R$ 165,00 

14 

MATRIZ, uso odontologico, de aco, 05 mm, para 
amalgama.Embalagem: rolo com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante. 

rl 100 PREVEN 
~ 

R$ 1,65 R$ 
~~ 

= ~i0 
~ 
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lonômero de vidro para restaurações, possuindo 
comprovada adesão ao esmalte e à dentina, aliada a 
propriedades anticariogénicas. Frasco de pó 
lOg*,Composição Pó:Fluorsilicato de Sódio -Cálcio -

15 Alumínio - 67,5% /Sulfato de Bário 6,6% / Ácidu 
Poliacrílico 25,1% Pigmento Oxido Ferroso 0,8%. 
com dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

pote 150 SSWHITE R$ 56,10 R$ 8.415,00 

lonômero de vidro para restaurações, possuindo 
comprovada adesão ao esmalte e à dentina, aliada a 
propriedades anticariogénicas, 8 ml Composição 

16 Líquido: Veículo Aquoso qsp 100% com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 

pote 150 SSWHITE R$ 31,35 R$ 4.702,50 

Ministerio da Saude 

Condicionador de esmalte, ataque ácido, em gel, 
acondicionado em seringa de 2,5 ml, composto 
basicamente por acido fosfórico a 37%,embalado c/ 

17 3 seringas, constando externamente marca 
cìomercial, procedência de fabricação, 
recomendações para armazenamento, validade 
mínima de 2 anos da data de entrega 

und 250 BIODINAMICA R$ 4,95 R$ 1.237,50 

CREME, dental, com no mínimo de 1.500 ppm de 
fluor, acao bacteriana. Embalagem: bisnaga com 90 

lg g, com dados deidentificacao do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e registro ou 
notificacao no Ministerio da Saude. 

tubo 5000 FREEDENT R$ 1,30 R$ 6.500,00 

Cimento de Hidróxido de Cálcio para forramento de 
r_avidades, radiopaco e auto-endurecível,com alta 

19 resistência a dissolução.Kit contendo: pasta base kit 150 MAQUIRA R$ 24,75 R$ 3.712,50 

13g +pasta calalizadora llg. 

CUNHA, uso odontologico, pequena, de madeira, 
para restauraçoes. Embalagem: caixa corr 100 

20 unidades, com dados de identificacao do produto e 
marca do fabricante. 

cx 100 IODONTOSUL R$ 11,55 R$ 1.155,00 

Disco, de lixa, uso odontologico, para 
acabamento/polimento descartavel, de 3/4 
polegadas, 4 granulacoes, abrasivo a base de oxido 

21 de alumínio e costado em poliuretano. cx 100 TDV R$ 99,00 R$ 9.900,00 

Embalagem:caixa com 50 unidades contendo dados 

do fabricante e procedencia. 

ESCOVA, dental tipo infantil, cerdas macias, de 
nylon, com 03 fileiras de tufos, com 28 tufos de 

cerdas aparadas e arredondadas uniformemente na 

mesma altura, core feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabeça arredondada, cabo opaco, 
anatomico, (polipropileno atóxico) ,medindo cerca 
15 cm podendo variar +/- 2%. Apresentar certificado 

22 de controle de qualidade da ABO — Associaçao und 5000 MEDEIO ÌR$ 0,71 R$ 3.550,00 

Brasileira de Odontologia ou de qualquer outro 
laboratório credenciado ou oficial e Registro no 

Ministério da Saude/Anvisa, de acordo com a 

Portaria virgente ,`Q 

2 
O 

11 
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23 

ESCOVA, dental, uso adulto, cerdas em 
nylon,macias e com pontas arredondadas, ancora 
rnetalica, cabo plastico, contendo no minimo 34 
tufos de cerdas. Rotulagem contendo no minimo 
composicao do produto, nome ou marca e CNí~J do 
fabricante. 

und 5000 MEDEIO R$ 0,74 R$ 3.700,00 

24 

ESCOVA, de Robson, com cerdas de silicone, contra 
angulo, baixa rotacao, para profilaxia. Embalagem 
com dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao e registro no 
Ministerio da Saude. 

und 100 PREVEN R$ 1,65 R$ 165,00 

25 

Espuma de fibrina hemostatico a base de colageno 
em forma de cubo, carteia com 10 unidades. und 50 MAQUIRA R$ 52,80 R$ 2.640,00 

26 Fio dental rolo com 500 metros und 1000 MEDEIO R$ 14,85 R$ 14.850,00 

27 Filme pvc, rolo medindo 28x30 cm. und 100 LUSAFILME R$ 7,76 R$ 776,00 

28 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para esmalte. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: EAl, Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

29

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para dentina. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: DA1, Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

30 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para esmalte. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: EA2, Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante.Cor: EA2 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

31 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para dentina. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: DA2, Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
E~roduto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

32 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para esmalte. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: EA3, Forrna De Apresentação: 
seringa com 4 g. core dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

33 

Resìna composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para dentina. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: DA3, Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT 

~ 
~ 

~ 
R$ 19,80 R$ 2.970,00 

~ 
LAp 
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34 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica paraesmalte. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: EA3,5 Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 

~ 

150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

35 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para dentina. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: DA3,5 Forma De Apresentação: 
seringa com 4 g, com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 20,00 R$ 3.000,00 

36 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para esmalte. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: EA4 Forma De Apresentação: 
seringa com 2 g. com dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

37 

Resina composta fotopolimerizável. Aplicação: uso 
odontológico -dentes anteriores e posteriores, 
específica para dentina. Características Adicionais: 
microhíbrida, Cor: DA4 Forma De Apresentação: 
seringa com 2 g. com dados de identificacao do 
K~roduto e marca do fabricante. 

und 150 VIGODENT R$ 19,80 R$ 2.970,00 

3g 

Resina composta fotopolimerizável, microhíbrida, 
p/dentes anteriores e posteriores. Características 
Adicionais: microhíbrida, Cor OPACA W0: Forma De 
Apresentação: seringa com 2 g. com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante. 

und 50 FGM R$ 29,70 R$ 1.485,00 

39 

Resina composta fotopolimerizável, microhíbrida, 
p/dentes anteriores e posteriores. Características 
Adicionais: microhíbrida, Cor OPACA OP: Forma De 
Apresentação: seringa com 2 g. com dados de 
identificacao do produto e marca do fabricante. 

und 50 FGM R$ 29,70 R$ 1.485,00 

40 

Flúor gel neutro especificações: flúor fosfato neutro 

a 1.23%. tubo de 200 ml. com registro no ministério 
da saúde (anvisa) . na embalagem deverá constara 
data de fabricação, da validade e número do lote. 

tubo 150 BIODINAMICA R$ 5,61 R$ 841,50 

41 

Formocresol especificações: frasco de 10 ml. com 

registro no ministério da saúde (anvisa). na 
embalagem deverá constar a data de fabricação, da 
validade. 

fr 50 BIODINAMICA R$ 6,60 R$ 330,00 

42 
Nemostático gengiva), solução a base de cloreto de 

alumínio, não contendo epinefrina, tópico 10 ml. und 50 BIODINAMICA R$ 16,50 R$ 825,00 

43 Mandril para disco para contra ângulo und 100 PREVEN R$ 3,30 R$ 330,00 

44 
Moldeiras para aplicação tópica de flúor gel. Caixa 

com 24. 
cx 400 BIODINAMICA R$ 13,20 R$ 5.280,00 

45 
Óleo lubrificante de rriotor p/alta e baixa rotação 
em spray frasco com 200 ml. 

fr 80 MAQUIRA L R$ 23,10 R$ 1.848,00 

46 

Pasta de polimento a base de 
ciiamante;micronizado de granulação extra-fina (2 a 

4 microns) p/polimento e brilho final de porcelanas, 

resinas em geral. pote com 5g. 

und 100 DENTSPLY R$ 49,59 R$ 4.959,00 

47 
Papel carbono para ajuste oclusa) extra-fino em 

tiras— blocos com 50 tiras. ' bloco 100 BAUSH i, R~ 12,00 R$ 1.200~~ 
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48 

Pasta profilática para uso odontológico contendo 
pedra pomes, fluoreto de sódio, carbonato de 
cálcio, lauril sulfato de sódio, excipiente nu 
materiais similares na sua formulação. Embalagem 
com até 90g. Trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
validade, número de registro no Ministério da Saúde 
e selo de aprovação da A.B.O. 

und 150 MAQUIRA R$ 6,80 R$ 1.020,00 

49 Pedra de afiar instrumentais tipo arkansas. und 20 JON R$ 29,70 R$ 594,00 

50 

Placa de vidro media, 7,5 cm de largura por 14,5 cm 
de comprimento com 10 mm de espessura polida 
uso odontologico 

und 20 GOLGRAN R$ 19,80 R$ 396,00 

51 Pulposan líquido de lOml und 80 SSWHITE R$ 19,80 R$ 1.584,00 
52 Pulposan pó de 200gr und 80 SSWHITE R$ 19,80 R$ 1.584,00 

53 

Saca broca -adaptador de brocas para colocaçao e 
retirada de brocas da caneta de alta 
rotaçao,autoclavavel, universal (cornpativel com 
qualquer marca de caneta de alta rotaçao). 

una 30 DENTSPLY R$ 29,00 R$ 870,00 

54 

Selante de fóssulas e fissuras (resinoso) 
fotopolimerizável com liberação de flúor, matizado 
(cor do esmalte dental), kit contendo 2 tubos de 
Selante com 5g cada, 20 pontas de pincel, 1 seringa 
de ácido, 1 bloco para mistura e 5 agulhas 
descartáveis. 

Kit 50 ANGELUS R$ 61,50 R$ 3.075,00 

55 
Sugador de saliva,de plástico descartável pacote 
com 40 unidades. 

pct 800 W.A. R$ 5,61 R$ 4.488,00 

56 
Taça de borracha para profilaxia, para contra 
ângulo. 

und 60 PREVEN R$ 1,70 R$ 102,00 

57
Tira de lixas para acabamento de amalgama, com 
centro neutro, com 12 unidades. env 100 AAF DO BRASIL R$ 6,60 R$ 660,00 

58 
Tiras de lixa de aço (4mm de largura) monoface. 
IMPORTADA, pacote com 12 unidades pct 100 AAF DO BRASIL R$ 7,00 R$ 700,00 

59 
Tiras de lixa de aço (2mm de largura) monoface, 
centro neutro, pacote com 12 unidades pct 100 FAVA R$ 17,59 R$ 1.759,00 

60 

Tira de lixa para acabamento de restaurações de 
resina ,medindo aproximadamente 15 cm de 
comprimento por 4mm de largura, embalada com 
150 tiras, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, validade 

 e número de registro no Ministério da Saúde. 

cx 150 AAF DO BRASIL R$ 8,00 R$ 1.200,00 

61 

Tiras de poliéster,fitascransparentes, pré-cortadas, 
retas tamanho 0,05 x10x70mm. Envelopes com 50 
unidades. 

envel 
ope 

200 AAF DO BRASIL R$ 4,00 R$ 800,00 

62 

Filme radiografico para radiografias intra-bucais, 
periapicais tamanha 3x4 cm.. Caixa com 150 
pelicular. 

caixa 350 FOMA DENTIX R$ 172,00 R$ 60.200,00 

63 

Revelador odontologico para fixação da imagem na 
película de filme em reveladoras manuais, devendo 
trazer externamente os dados de identificação 
,procedencia, numero de lote e validade Embalagem 
com 475 ml 

frase 

° 
350 DPC R$ 9,00 R$ 3.150,00 

64 

Fixador para uso odontologico, solução fixadora 
para radiografia pronta para uso em processo 
manual,embalada em frasco leitoso, com 475m1, 
devendo trazer externamente os dados de 
identificação ,procedencia, numero de lote e 
validade . 

frase 
o

~ 
3~0 DPC 

~ 

' 
R$ 9,00 

~ 

R$ 3.150,00 

QLA 
,`~ 

? 
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65 

Verniz cavitário com flúor, embalado em caixa 
contendo um frasco lOml,trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

frase 

° 
30 SSWHITE R$ 20,00 R$ 600,00 

66 Posicionador radiografico Autoclavável kit 50 MAQUIRA R$ 60,00 R$ 3.(]00,00 

67 

Macromodelo DENTAL SUPERIOR E INFERIOR , 
lingua e articulador metálico flexível, que permite 
posicionar na oclusão tipo I, II e III e mordida 
cruzada. Medidas 15x13x13cm e macro escova. 

und 30 DEXPRESS R$ 280,00 R$ 8.400,00 

68 
Colgadura individual indicada para revelação de 
filmes odontológicos periapicais. unid 8U FAVA R$ 3,40 R$ 272,00 

69 

Bicarbonato de Sódio em pó; granulometria extra 
fina. Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, lote e registro no 
Ministerio da Saude. 

unid 80 BIODINAMICA R$ 13,20 R$ 1.056,00 

70 

Soro Fisiológico 0,99'° 100 ml SISTEMA FECHADO 
100ML ..Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, lote e registro no 
Ministerio da Saude. 

unid 200 EUROFARMA R$ 4,75 R$ 950,00 

71 
lodofórmio lOg ;componente para pasta obturadora 
cie Canal Radicular unid 50 BIODINAMICA R$ 24,00 R$ 1.200,00 

72 
Paramonoclorofenol Canforado; líquido 20m1 p/uso 
antisséptico e analgésico unid 50 BIODINAMICA R$ 11,60 R$ 580,00 

73 

Hidróxido de Cálcio P.A. lOg 100% de hidróxido de 
cálcio puro na forma de pó..Embalagem com dados 
de identificacao do produto, marca do fabricante, 
lote 

unid 80 BIODINAMICA R$ 6,60 R$ 528,00 

74 

Restaurador Provisório, pronto para uso, livre de 
eugenol ;vedação hermética;produto não 
irritante.Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, lote e registro no 
Ministerio da Saude. 

unid 100 BIODINAMICA R$ 10,80 R$ 1.080,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 294.748,50 

Duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos 

15 
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RESULTADO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020)

 

 

 

 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500  

www.serrinha.ba.gov.br 

–  

AVISO RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.658/2020 

 

O Pregoeiro do Município de Serrinha, BA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o resultado do processo em epígrafe, cujo objeto é o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de medicamentos da Atenção Básica para atender as 

necessidades da Secretária de Saúde do Município de Serrinha, encaminhamos o processo 

à Procuradoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer:  

Lote Empresa Valor 

1.  M & A Supra Comercial Ltda. 
R$ 390.000,00 

(Trezentos e noventa mil reais) 

2.  
Medisil Comercial Farmacêutica e 

Hospitalar Ltda. 

R$ 121.999,50 

(Cento e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove 

reais e cinquenta centavos) 

3.  M & A Supra Comercial Ltda. 

R$ 199.999,80 

(Cento e novena e nove mil, novecentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos) 

4.  
Bahia Medic Comércio de Produtos 

Hospitalares Eireli 

R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais) 

5.  
Líder Comércio de Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda. 

R$ 87.000,00 

(Oitenta e sete mil reais) 

6.  M & A Supra Comercial Ltda. 

R$ 377.988,00 

(Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e 

oito reais) 

7.  
Líder Comércio de Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda. 

R$ 194.000,00 

(Cento e noventa e quatro mil reais) 

O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após esta sessão, 

nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, 

conforme art. 120, XXVII, da Lei 9.433/05.  

 

Serrinha, BA, 29/06/2020. 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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RESULTADO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2020)

 
 

 

 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500  

www.serrinha.ba.gov.br 

Comissão Permanente de Licitação – Copel 

AVISO RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.901/2020 

 

O Pregoeiro do Município de Serrinha, BA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o resultado do processo em epígrafe, cujo objeto é o registro de preço 

para aquisição de kit cestas básicas, em atendimentos às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Serrinha/BA:  

 

Lote Empresa Valor 

1.  
2W Comércio Distribuição e 

Serviços Eireli 

R$ 439.900,00 

(Quatrocentos e trinta e nove mil e 

novecentos reais) 

 

O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após esta 

sessão, nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no 

lance verbal, conforme art. 120, XXVII, da Lei 9.433/05.  

 

Serrinha, BA, 29/06/2020. 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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RETIFICAÇÃO | RESULTADO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020) *

 

 

 

 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500  

www.serrinha.ba.gov.br 

–  

AVISO RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.658/2020 

 

O Pregoeiro do Município de Serrinha, BA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o resultado do processo em epígrafe, cujo objeto é o registro de preço para 

futura e eventual aquisição de medicamentos da Atenção Básica para atender as 

necessidades da Secretária de Saúde do Município de Serrinha:  

Lote Empresa Valor 

1.  M & A Supra Comercial Ltda. 
R$ 390.000,00 

(Trezentos e noventa mil reais) 

2.  
Medisil Comercial Farmacêutica e 

Hospitalar Ltda. 

R$ 121.999,50 

(Cento e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove 

reais e cinquenta centavos) 

3.  M & A Supra Comercial Ltda. 

R$ 199.999,80 

(Cento e novena e nove mil, novecentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos) 

4.  
Bahia Medic Comércio de Produtos 

Hospitalares Eireli 

R$ 225.000,00 

(Duzentos e vinte e cinco mil reais) 

5.  
Líder Comércio de Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda. 

R$ 87.000,00 

(Oitenta e sete mil reais) 

6.  M & A Supra Comercial Ltda. 

R$ 377.988,00 

(Trezentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e 

oito reais) 

7.  
Líder Comércio de Medicamentos e 

Materiais Hospitalares Ltda. 

R$ 194.000,00 

(Cento e noventa e quatro mil reais) 

O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após esta sessão, 

nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, 

conforme art. 120, XXVII, da Lei 9.433/05.  

 

Serrinha, BA, 29/06/2020. 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 60/2020)

  
  
  

   
 

 

AVISO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO:  60/2020 

TOMADA DE PREÇO: 1/20 20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.643/2020 

 

 

O Prefeito do Município de Serrinha, BA, torna público o aditamento contratual:  

 

Contratante:  Prefeitura Municipal de Serrinha 

 

Contratada:  RS Serviços e Empreendimentos Eireli 

 

Objeto:  Correção da cláusula VIII - Do regime de execução - do contrato que tem por objeto 

a contratação de empresa para execução de pavimentação em diversos logradouros no 

bairro Oseas, município de Serrinha/BA, contrato de repasse n° 01025907-93/2015, 

SICONV n° 035729, passando a ser EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

Assinatura:  01/06/2020 

 

Vigência:  10/03/2021 

 

Prefeito Municipal:  Adriano Silva Lima 
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